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PROJETO DE LEI N° 	4-/2024 

Declara de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
ACRE - ADEPOLIAC. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Delegados de 
Polícia Civil do Estado do Acre—ADEPOL/AC, instalada e domiciliada no município de 
Rio Branco - AC. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões'Deputado Francisco Cartaxd' 
10 de setembro de 2024 

eputado EDUARDIói RIBEIRO 
Partido Social Democrático (PSD) 

Rua Arlindo Porto Leal, 241 - Centro CEP 69908-040 - Rio Branco/AC 
E-mail: depeduardohbeiroal .ac.Ieg. br - Telefone: (68) 3213-4000 



Associação dos Delegados de Polícia Civil do Estado do Acre 
ADEPOL/AC 

Ofício ADEPOL/AC/n° 46/2024 

Rio Branco/AC, 27 de agosto de 2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO AMBROS RIBEIRO 
Deputado Estadual 
Vice-Líder do Governo 

Assunto: Envio de documentação para fins de reconhecimento como entidade 

de utilidade pública. 

Senhor Vice-Líder do Governo, 

Com os cumprimentos de estilo, a Associação dos Delegados de Polícia 

Civil do Estado do Acre - ADEPOL/AC, Entidade Associativa, inscrita no CNPJ 

sob o n° 14.361.844/0001-72, vem, em atendimento à solicitação de Vossa 

Excelência, encaminhar, por meio deste ofício, a documentação necessária para 

o processo de reconhecimento como entidade de utilidade pública, conforme 

previsto na legislação vigente. 

A documentação enviada inclui: 

1. Cópia do Estatuto Social da Associação, devidamente registrado em 

cartório, acompanhada da Ata de Eleição e Posse da Atual Diretoria, 

também registrada em cartório; 

2. Relatório de Atividades dos últimos 12 meses, demonstrando as ações 

e projetos realizados em prol da comunidade; 

3. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual; 

4. Comprovação de Inscrição e Regularidade junto ao CNPJ; 

5. Declaração de não remuneração dos membros da Diretoria; 

E-mail: adepolacre@gmail.com  
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Associação dos Delegados de Polícia Civil do Estado do Acre 
ADEPOL/AC 

6. Demais documentos pertinentes, conforme orientação de Vossa 

Excelência. 

Certos da atenção dispensada ao presente requerimento, renovamos os 

votos de estima e consideração, colocando-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Marcus' Joé dSilvaCabral 
Presidente da ADEPOL/AC 

E-mail: adepolacre@gmaii.com  



Redesim - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios 

Consulta por CNPJ * 

Nome 
	

CNPJ 	 Situação Cadastral UF 

ASSOCIACAO DOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DO 	14.361.844/0001-72 Ativa 	 AC 

ESTADO DO ACRE 

Página: 111 



GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Diretoria de Administração Tributária 

Data Emissão 	26/08/2024 

- 
Hora Emissão: 	13:13 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO Número: 	839844 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do interessado 
abaixo qualificado, que vierem a ser apuradas, certifico que não consta até esta data, nesta Unidade 
Fazendá ria, nenhum crédito fiscal relativo a tributos estaduais. 

(Arts. 123 a 126 da LC 413/2022) 
* Excetuados os créditos Inscritos em Dívida Ativa 

Nome/Razão Social: 
ASSOCIACAO DOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE 

Inscrição Estadual: Identidade: 

CNPJ: 

14.361.844/0001-72 

CPF: 

Endereço: 
QUADRA: 22 CASA 39 	 , N° 	39 
BAIRRO: FLORESTA 	 ,CEP: 69.906-370 

Município; 

RIO BRANCO 

Data da Impressão; 

Segunda-feira, 26 de Agosto de 2024, 13:13 

Finalidade: 

DESTINA-SE A TODOS OS FINS. 

Data de Validade: 24/10/2024 

Outras Informações: 

OBSERVAÇÕES 

* A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: 	www.sefaznet.ac.gov.br  

• Código de Autenticidade:3bfdbOa26d78d7d3 

* Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCMD) 

* Qualquer rasura ou emenda inválida este documento - 

• Emitido pelo Portal Sefaz Onhine 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE WSGRIÇÃO 

14.361.84410001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃODATA 
CADASTRAL 

DE 	7T 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO Dos DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADEPOL/AC 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.12.0-99 - Outras atividades associativas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .IURIDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

CJ BELA VISTA 
NÚMERO 

39 
COMPLEMENTO 

QUADRA: 22; 

CEP 

69.906-370 
BAIRRO/DISTRITO 

FLORESTA 
MUNICÍPIO 

RIO BRANCO 
UF 

AC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DENISEPINHO@GLOBO.COM  
TELEFONE 

(68) 9229-31301 (68) 8402-5081 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/08/2024 às 19:52:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 25/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Marcus José da Silva Cabral, filho de Erasmo Martins Cabral e filho de Dilara 
Rodrigues da Silva Cabral, nascido aos 26/09/1978, ou vinculado ao RG 
289.302, CPF 632.704.122-15. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.brf), no item "Conferência de certidão". 

Rio Branco (AC), 26 de agosto de 2024. 

CERTIDÃO N°:  002360876 	 FOLHA: 1/1 
0002360876 

PEDIDO No: 	leiliiiiiiiiiiiiiiiiiile 
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 -AC 



I4 1rno (a) Senhor (a) 
OFICIAL DE REGISTROS PUBLICO DO 
REGISTRO CtV!L CF PFSSOAS 
JURIDICA DA COMARCA DE RIO 
BRANikC0;ACRE  
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ADEPOL/AC.  com  sede e foro jurídico nesta comarca. CNPJ 14 361 844/0001-72 
e-mau. acepotacre~u_,9man com, iocaiizda no Conjunto Bela Vista Quadra 22  n 
39, Bairro Floresta CEP 69911-265 Rio Branco  -  Acre, vem através de seu 
representante legal,infra-assinado requerer de V Sa, o regstro/averbaçâo de Ata 
ri 	 e Pnse .';ntndo n4 	tntú 	drcumrns xigc1cf. nr A; 

Foi informado pelo cartório acerca da desobediência para a convocação da 
--------------—------------------------—--... — 
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artigo 61 cio Estatuto ou seja publicação no Diário Oficiai do Estado e após a 
pubcação, abnr-se-a prazo de cinco dias comdos para o registro das cr7apas. 
No entanto, não rouve reiuizc algum oara o  crocesso etc;toral, haia vista Que 
houve publicação interna e prazos suficientes para que todos os associados 

3SC 	O 	3 '3 'espc' ' 	 ce' 	OU e qt.u' suc ei*e 
Por isso, isenta-se o Cartório de qua'uer responsab!hdade sobre o ato praticado 

Nestes termos. 
PMr. i1efprimeritr 

Ra Branco AC. 02 de tunho de 2022 

Marcus  Jose da SUva  Cabrat 
Presente 
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ENTREGA DE MEDALHAS 

Polícia Militar homenageia personalidades que 
contribuíram com o engrandecimento da instituição 
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Associação dos Delegados de Polícia Civil do Estado do Acre 
ADEPOLJAC 

CNPJ N° 14.361.844/0001-72 

Lista de Presença da Assembleia Geral Ordinária de Eleição e 
Posse da Diretoria Executiva. Conselho de Ética, Conselho Fiscal 
realizada no dia 31 de maio de 2022. Às 9h em primeira 
convocação no auditório do Hotel ViDa Rio Branco Concept, 
localizado á Rua Cunha Matos, n° 393. bairro Seis de Agosto. 
Gameleira. Rio Branco - Acre e ás 9h30min. em segunda 
convocação 
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Associação dos Delegados de Polícia Civil do Estado do Acre 
ADEPOUAC 

CNPJ N° 14.361.84410001-72 

Lista de Presença da Assembleia Geral Ordinária de Eleição e 
Posse da Diretoria Executiva. Conselho de Ética. Conselho Fiscal  
realizada no dia 31 de maio de 2022. As 9h em primeira 
convocação no auditório do Hotel Vilia Rio Branco Concept 
localizado à Rua Cunha Matos. n° 393, bairro Seis de Agosto 
Gameleira. Rio Branco - Acre e às 9h30min, em segunda 
convocação 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA  DA ADEPOLJAC PARA 
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REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2022, 

As 9 (nove'i horas do dia 31 (trinta e um) do mês de mato do ano de 2022 (dois mil e 
virie e dois), foi reaiiLada a primeira chamada da Assembleia Gera' Extraordinária 
da Associação dos Delegados de Poicia Cv!i do Estado do Acre — ADEPOL!AC no 
auditório do Hotel Vilia Rio Branco Concept, localizado à Rua Cunha Matos,  ri°  393, 
h;frrj Seis di Aootõ 	 Rin Rianrc  Acu.-  o  à-, qhomtn m spcpuvi 
convocação foi oficialmente acerta a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

8A 	'4Ç 1 O 
 14.1361.S44100044-72, 
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FELIPE GONÇALVES  MARTINS  deu início aos trabalhos e passou a presidir a 
assembleia, conviaando 	mim  GEREMIAS FERREIRA DE OLIVEIRA  para 
secretanar os trabalhos O hcrano em  28  convccacàc ;nformado na hsza de 
presença e em ata não foi estabelecido no editai de convocação, rio entanto visto 

*(4r%  2# 	r' 	,ii ,sri 	'8 	8  
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presentes, aguardar o numero de associados suficientes para iniciar a assembleia 
Col?foune  rege  o estatulo, foram obedecidos os quóruns de instalação e 
deliberação previstos para tnicso da Assembieia Ao dar inicio aos trabalhos o 
Presidente fez a leitura do Edital, apresentando à discussão da pauta. A seguir o 
Presidente C ÕC.C4J em dis. ssoa ufl; 	r,)ãÁjtA tiandô  uiO 4 tulo.ição CIA  rÚv 
Diretoria Conselho de Ética e Conselho Fiscal no qual foi inscrita apenas uma 

i I0d. OC8O i-0U— --------* ---- !VO 80I 	J  4 CI0C8 IIC  LAJ*1JO3U  em,  U8OU00 0 

eleição informando que por haver somente uma chapa a eleição poderá ser por 
aclamaçao Serio a Chapa 'Renovar para Avançar eleita por unanimidade A 
sequr o Pres;dente da mesa deu ncio â cermària de posse da Diretoria ue ficara 
a frente da Associação ria Gestão 2022/2025. Desta forma. que foi empossada a 

rs * 	r8t rr 	rn 	- rt' r'*r 	rn riM à 	• 	ii IP'P 	(1. 	 fl*#. 
dois) coma seguinte Composição Presidente, Marcus José da Silva Cabral 
i,tiino, 	sdo. Deeadu de Poik,o Civti. RG ' uou SEPCÍAC. 0FF n 
632 70 122-15. residente a .Av Ecov4Ue Qd 06. casa 03 Condorninic Ecovilie BR 
364. Floresta Sul, Rio Branco/AC, Vice-Presidente, Danilo Cesar Borges 
Almeida brasietro casdü Deleaado d  Poisc,à  Civil RC n0  92027O& SSPIRA 
CPF n0  036 294 025-85 residente na Ac-40 km92 s/n bairro Cidade Alta Plácido 

* 	- 	0.. 	f' -.i 	— 	____4_-__ 	.. .___-4_ ,. c8 a rio. - ...n, 	*i 4 	d4l 	1Ta Lii O.iiC*i Li Lii 	0.000, LIVIC0LiLi 
de Policia Civil, RG  r°  5136723 SPTC/GO. CPF n° 025 184 911-20. residente na 
Rija Vitoria, n uso. bairro arque cias ,-aimeiras I- iO ranco/AC, Suplente de 
Secretário, Heverton Roberto Bandeira de Carvalho, brasileiro, casado. 
Delegado de Policia Cívil. RG n 413762 PC/AC CPF 003'782,992-04, residente na 

vn*- 	PAnn nr,  1 	Ràrrr 	Cr 878fC 	 Tesoureiro 
Oione dos Anjos Lucas brasileiro, casado Delegado de Policia Civil RG no 
uOoUV rC,à 	(,r'r UW if  )O 8J,  4 4IUII 	Hd RUO UOS r4*JÇlCifU. 4' 4 
Centro. AcrelàndiaiAC Suplente de Tesoureiro Judson Barros Pereira, 
brasileiro, casado, Delegado de Pohcia Cvl, RG 10  r-51798 SSP/PI. CPF 
227 567.953-72, residente  na  Estraa da Floresta, ri°  1893. Condornnio Via 
Parque. Bloco Violeta 1 Apartamento  304  Bairro Floresta Sui Rio Branco/AC, 
Dretor de Prerrogativas, Pedro Henrique  Resende  Teixeira Campos. brasoo, 
casado. Delegado de Poflcia Ctvtl RG n°4438152 SPTC/GO. CPF r.0  004 999 741
66, 

- 
. 	0222, Casa 	Con,r nin to estdeite na Avenida Tucunarê. l 411 Recanto4"j 

4 

- Foa 



verae Bairro Ponai da Amazônia Ro BrancciAG Diretor de Aposentados, José 
Messtas Ribeiro,  brasero, casado. Detegaco oe Po--a Cv aposentado  RG n 
46068 SSP1AC. CPF n1  035 805 4 72-9 1 residente na Rua Violeta. n0  99, Bairro 
Mrri 'o Soi Rio rno/AC. PreçOrfente do Cons&ho de Ética, Rodrigo NO1I 
Comaru braseiro convivente, Delegado de Polícia Civil RG n' 1715587 SSP/AL 
r 	tu 	v 	)Q -  r  'J 	!lUt  tI 	I$ 	U1 	$!I 1 l+J 	 1 	?U 	Li 	j 

Esperança. Rio Branco/AC Presidente do Conselho Fiscal, Railson Ferreira da 
Silva,  brasileiro, em união estavel, Delegado de Polica Civ, RG n° 405078 
SEPCIAC, CPF  n 725 034672-53 residente e dornicadc na Avenida Castelo 
Branco sln Bairro Segundo Distrito  Feio/AC Nesse  momento presidente 

n., ('  rner.$S'n C,e-n-,i r.r.n4nn..r, nrr.. s ,v-.4 ,, nr. 	r.rtc.t. 
4  d 	 *é  4! 	4  ........., 	' 	04 	O 0. 	4 	4..? 04  4.4  44.4  O  0, 	'.4! 	%. 4.? '.4 

José Barbosa Macedo. brasileiro, solteiro. De!eado de Pcca CvtI. portador do 
RG 47 	,3-3 SSP-SP e  CPF  ü'i 313472-4 residente e domicihaao a Rua 
Benarnn Constant, r.0  1210 Apartamento 03, Centro. Tarauaca-AC e Leonardo 
Ribeiro Lima, brasileiro, casado, Delegado de Policia, portador do RG n° 11521347 
ÇP M( 	CPF n íii. 	 rrtnI 	rnrn 'i flç'é RR 	('nndnm nw 
Ecovifie Quadra 20»ote 12bairro floresta Sul  P,oBranco.AC para comporem o 
Ut!IJ 1 	 ;J.j d 	Ij hé*'j 	to-', tj 	u. 	MjiU(,j tiu '". 

de Êtica, conforme prevsto em est.Y 	nomeou Denise de Castro Pinho, 
brasileira, divorciada, Delegada de 	portadora do RG  126525 SEPC-AC, 
CPF 188 765012-15. residente e domcada a Rua Pedro Gomas.  r,°  39 Coniunto 
Bela Vista Rio Branco-AO e Sônia Maria Nascimento Ribeiro da Silva, braseira, 

à O..m..flO.4 
197.641 972-72, residente e domiciliada à Rua Ponta Porá, r° 35 bairro José 
Augusto RioBranco-AC para comporem o Lonseino de Etica da ftAUtUL Ocos 
foram irriediatarnente empossados em seus respectvos cargos para 	Gestão 
2022/2025 com exercício em 08/06/2022 à 07/06/2025 Atestando a Presidente 

	

: flut 	trj4; 	 .4C4 	 mnd nn 

estando impecidos em razão de manaatos preexIs!9tes ou qualquer outro vicio 
''-".--------------.4.  ,.L4,.  A , 	-- 	.4.._ ----- -- 'U 	Jø Ut 1 41J$ 	 tt 	 u ,r  t 	 .! 

para presidir Associação dos Delegados de Polícia Civil do Estado do Acre — 
ADEPOLIAC, agradeceu a confiança dos demais associados, se dispas a trabalhar 
em wol do enarandecmento da instauição, Nada mas tavenc a ser tratado. o 
Presidente agradeceu e deu oor encerrada a Assembleia, e Eu, GEREMIAS 
FERRERA DE OLIVEIRA. 	rct3noo os 	 ovre: cst oto 	rondc o 
e em seguida colhi as assinaturas de Presidente da mesa e Presidente empossado. 

Ro Branco 31 de maio de 2022 

FELiE GONÇALVES MARTiNS 
Presidente da Assembieia .4 ,  

/ 

Y. V VV 
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N-edente Elete 

GEREMIAS FEkFiW O?LWEIRA 

(.L.   
- 
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Pedro Hennqu de Teixeira Campos 
tA 	a\DE POI.MC 
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Assoi.sação dos Delegados de Policia Cn,it do Estado do Acre - ADEPOL/AC 

:c JURIDCAS OA MC SR OFICIAL DL REGISTROS PUBL:COS DO REGISTRO CML DE nre1 

COMARCA DE RIO BRANCO/AC 

OC.AÇO DOS DFFGAOOS [W POUCA CiVft DO A'T{ enti;Ide 	cat#a,  r'scra no 

CW1JIM17  sob o ng 14.361844/000172. com  sede e foro jurídico nessa comarca e endereço 

ornrciaI no conjunto Reta Vista. Quadra 22. Rua Pedro Gornes n9  39, Bairro Fioresta, na cidade 

d 	Ru-) RMlCO, 	do Ac:c. CFP 69911 39. ni.jii. .dcpoLit rt 	uh3II.rOrn vem  atraves do 

seu representante legal,  o senhor Pedro Henrique Resende Teixeira Campos, brasileiro, casado. 

capaz, Oeegaao de Pohca Ct'i, portador da cedua de menticiade r91  443152 SPIC/(O e (YF n 

004999.741-66, residente e domidiado a Av. Tucunaré, 411, Casa 0222, Condomnio Recanto 

Verde, Bairro Portal da Amazônia, na cidade de Rio Branco, estado do Acre, CEP 69.915-676 

inrassinaco requerer a v. Senroria a avernaçào e/ou registro da terceira aiteraço de estatuto. 

junto a este órgão, juntando para tanto os documentos exigidos por lei. 

Ne stes 

Pede Deferimento. 

Ro iâ;cojAC, G8 tk setnibro de 2321 
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Associação dos Delegados do Polícia Civil do Estado do Acre 
ADEPOLIAC 

LISTA DE PRESENCA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REAUZADA EM 

2710812021, NO AUDITÓRIO DA DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL PARA 
ALTERACÃO DE ESTATUTO DA ADEPOL 
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AZZOCÇ3O dos togadcs de Po;ca C1v11 iiu Estado  do Ave 
ADEPOL/AC 

ASSEMBLEIA GERAL EXTAORDINÁR1A DA ADEPOL, REALIZADA EM 27 DE AGOSTO 

DE 2021. AS QH&OMN, NO AUDITÓRIO OA DELEGACIA RAL DE POLICIAL CIVIL, 

NESTA CAPITAL. 

Às 08H00MIN DO DIA 27.08.2021, FOI REALIZADA A PRIMEIRA CHAMADA PAR.A INtCIO DA 

ASSEMBLEiA GERAL, In, i ANUU 	is o ftSOUREIRO KARLESSC NESPOU RODRIGUES, 

E O PRFSTDFNTF PFDP 	QIE S4O  E!XE!PJ. 'J'  POS. LC,AS  EPEPJ SANTC. 

LUCEUA DIAS FELIZ MARTINS ÇOUTNrO, ALCINO ERREIRA JU!JOR  E RODRIGO NOLL 

COMARU, PRIMEIRO SECRETARIO. EMBORA. NÃO CONSTE EM  EDITAL DE CONVOCAÇÃO A 

PRV15ÂO DA SEGUNDA CHAMADA PE 	1FICAMOS ESSA INFOMAÇÃO NES 	(E MOMENTO, SENDO 

[J! 	SUD. CHAM.D/'.  S BH3OMIN, E NC1AA ÂS 	txVAI íNT 

PARA DISCUTIR A  3 ALTERAÇÃO NO ESTATUTO, V!SANDO DEFIN1R A SITURCÃODF 

DEPENDENTES DO ASS CIAD()  QUE PALECER, EM PR-AÇÃO A PLANO DE SAUDE E SEGURO DE 

VIDA EXISTENTES A EPOCA DO FATO.  REGISTRA-SE QUE NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO NÃO 

ESPECIFiCAVA QUE  SE  4 	DA 	ALTERÇÃ Dí TflJTO  9,49 	 '4 

SENDO FEITA ESSA CORREÇÃO Niu MOMENTO. APOS  DELIBERAÇÃO,  FICOU DFFJrJTflfl  Pfl 

HNANIMIDADE, QUE COM C FALECIMENTO DO ASSOCIADO 	n ULAR, O DEPENDENTE LEGAL 

QUE POSSUA PLANO DE SAÚDE E/Ou SEGURO, PODERA SE TORNAR ASSOCIADO 

EXTRACIRG7NAR;rJ, PAR,A ;A TEÇ4O  LiO u) ut AuL i 5(JUU UE VIDA EXISTENTES 

PARA OS DEPENDENTES DO ASSC'CtADO F41 Frrrc 	 c•E .LTE9.Ç.O 

DO ESTATUT).  AP)S APRECIACÃO DE DEBATE, FOI À,............... 	 i('4CLUSÕES E 

ALTERAÇÕES DO ESTATUTO.  INCLUIDO NO ARTIGO 1, O ITEM IV, DA SEGUINTE 

FORMA:  I - ETRAÚ NÂO  - EXUUSIVAMENTE  OS DEPENDENTES 

AS DE 4SSOCADO REGULAR QUE A  ÊPOCA DE  CEU rALrCMENTO 

POSSU4A PLANO 	DE DE SAU EOU SEGURO DE ViDA COM A  AD[POLAC  E 

DEF 	M. MED!ANTE PAGAMENTO DA COTP»:ÃQ MENSAL DE 

	

NUAR COM TAIS BENL 	INCLUINDO NO ARTIGO 7. PARAGRAFO 

. A ALNEA 6.  DA SEGutNTt  FORMA:  : 	AJAOOS BENEMÉPITOS E 

UMA '.'EZ DESFLADOS NÃO 

REINTEGRADOS ALTERANDO O ARTIGO  11 E INCISO  1. QUE PASSARAO A TER 

A SEGUINTF REDAÇÃO: "ART 11 - SÃO DIRETOS DOS 500(05. EXCETO 

BENEMEiTOS E EXTRAORDINÁRIOS. - VOTAR E SER VOTADO PARA OS 

t  r r , 	_•..,,_.• 	L. 4 '. 

Fot 



COMARÚ 
ECRET*IO ADEPOI/AC 

;ii) ai4.O AC 

: 	,.,, 	 - 	mI. 	-  •c'n. ri' 
k 1 A  (K_\CI 	« 4, 	4, i 

Assoc;açáo dos De:egadüs dê Pouca Civii do Estado do Acre 
ADEPOLIAC 

CARGOS DA ADEPOLAC NA  FORMA DESTE ESTATUTO" INCLUINDO O 

ARAGRÁFO TERCERü NO iW(,U 15, COM A SEGtMNTE REDAÇAO. 
TECLO 

 -  EM CASO  DE i*rct 	A C'C'IÇ"i  Ar'.,'. 	•. ii 	 ar 

	

,'
psv,c 	c. 

SEUS DEPENDENTES LEGAIS. NA CONDIÇÃO DE  SOCIOS EXTRAORDINARIC)S 

PODERÃO CONTINUAR USUFRUINDO DOS BENEFÍ CIOS ELENCADOS NOS 

INCISOS 11 E III. DESDE QUE CONTINUEM CONTRIBUINDO COM A MENSALIDADE 

DA ADEPÕL BEM COMO  1  Nt-i1M MAICiEM PARA DESCONTO EM FOLHA 

ENQi*NTO ViNCULADO AO *..#~  •,..#•fl 

TRA8ALHOS, FINALIZADA  A  ASSEMBLEiA SEM MAIS  DISCUSSÔES 

PEDRO HENRIQUE REfNDF TFTXFTRA  CAMPOS 
PRESIDT ADEPOL/AC 
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Associação dos Delegados de Polca Civil do Estdn tio Acre 

ADEPUL/AC 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO  DOS DELEGADOS DE POLíCIA CIVIL DO ESTADO DC) 

ACRE - ADEPOLAC 

TITULO 1 

DA DENOMINACÃO, FINS SEDE E DURAÇÃO 

ASSOCiAÇÃo tiOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL  DO ESTADO 

DO ACRE que usará 	a ADEPOLAC. e uma 	 sem rins iucrativos e de 

duração indeterminada destinada a defesa das orerroçttvs c1iritr 

Classe a mútua assistência, ao aperfeçoamentc técnico-cientfco apnrnoramento cultural e 

profissional dos Delegados de Policia Civil do Estado do Acre regendo-se pelo ESTATUTO 

O dSQ3h 	iyd que me forem aptcaveis, princlpalrnente com base no artigo W. XVII, 

XVIIi. XIX XX  e XX 	C 	'tuçâc Fedcra o a;g 	3 á 	do Código Civti possuindo 

sua sede e foro no Conjunto Bela vsta. Quadra 22. No 39 Bairrn Finrøt .  Po BrcoAC 

- A ASSGCiAÇÃÜ aaotara o emb'ema reproduzido em apenso, com as 

-sequintes cracterstLcs '•i 'rC 	verc. com  praenck na cor, amarelo ouro 

contendo em seu interior o brasão de Estado do Acre e abaixo a nisr-nç ADEPOLAC, 

circundada por um segundo circulo na cor verde, e entre os círculos contendo a nscnção 

ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - Fundada 
#-- 	 ... -, 	_4 	

y.. de • 	1 

Paragrafo Único - 	emblema acima referido será de uso ecIusvo da 

AL)POL!AC ressalvado aos socos o direito de ostentá-lo como distintivo, confeccionado 

em tom3rhc pequro. sL àÇumtadebotacaelapeia 

Art 30  A ADEPOL.'AC adotará  uma  bandeira na forma retangular em cor 

amareta contendo ao centro o símbolo da ADEPOLjAC 



Ar 40  - A ADEPOLAC cotmo seus princ:cs norteadores  ntr 	ÇC 
em 

- Defesa dos pririr pin ler 	atccs. dcc v3crs rep 	os d ctdaaania 

31  - Salvaguarda da ética ca rnora;dade e da transpar&'icia no trato da cosa 

lil - Promoção da lust'ca social em especial pe preservação da participação e 

controie da sociedade sobre as pohtcas pubcas, especialmente ria área  de  segurança 
(% 

IV - Promoção da :guatctade valorização da diferença e enfrentamento de 

a!scnmlnaçoes de quaisquer naturezas, com respeito a diversidade étnico-racat de género, 

de Cnt3Çc  ccx ai. de súaúc jeorkjern ou ae qualquer atributo individual ou coletivo, 

r!ciusive na contratac.ão de seus fnçiornr 

Paragralo unico - A ADEPOL. por ntermedto dos seus órgãos sempre 

preer:3r3,cmbusca de Seus  Objehvos os principias ca busca pelo consenso, do fomento 

à cultura  participativa e da consulta o eorpo srv 

Art 5u - São fmahdades da ADEPOLiAC 

Congregar os Delegados de Policia Civ do  Estado do Acre ativos e natvos 

Zeiar cts :c.mo,  tC'esst  e pelo oorn nome  ca ciasse 

lii - Cultuar as tradições da Policia Cvil e promover a valorização da carreira e 

do cargo ce Deiegaao  de Policia, 

IV  - Representar. assistir e defender os interesses e a rerutacão de seus 

associados perante as pessoas de direito publico ou privado. autoridades autarquias de 

k,ui,i  individual ou coletivamente, por meio da adoção de medidas e ações em 
rnr1mn 	adrnritratr:cc.  ;U-; a;  Ou  eAttaudsuis, na  prolecao  de interesses 

indivrJuais homogéneos corno expesão de direitos rnitivr, o 

interessar-se pelas questões que possam ferir a dignidade tuncional de seus 
SC)cR)s flrflrfl4 ,rwr debate. :ccperção e S 	tJdde  entre os membros da carreira 

de Delegado de Ponc,a do  Estaumo de Acre. em  torno  dt trn 	eesse ccmur: 

ISr..t',l:Ii - 
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VI - Colaborar para o fiei cumprimento aos princípios do Código de Ética. 

propugnando peio apereiçoanento da segurança oúhca através da formulação 

implementação e avaliação de pod'cas publicas, inciusive por meio da promoção de 

estudos, pesquisas, puDllcaçoes e eventos com essa fnadade. 

V!I - Promover e estimular o desenvolvimento tecnco-profissional e cultural de 

seus associados 

a; Programando e rea,zando cursos. conferências palestras e outras 

formas de reuniões culturais: 

b} Participando de congressos regionais, naconas e internacionais, para 

tratar oe assuntas de interesse dd ce pvk LV; 

c 	Pucando  m 	ri 	j/ (C4n ç ativiiçips 's  e 1kfflas  de 

interesse juidico-poca' incentivando a produção ntelectual mediante 

artigos pubhcacões, pesquisas  organização  de biblioteca convencional e 

digital especiazada em segurança publica e em policia judiciária. 

o) Coiaoranao com o Esido e ent'tid 	pivd 	wt  e5tud(  s)tó 

	

frrn 	ririnA pripçãn itia d.a sociedade na 

formulação, execução e fiscaizaç.ão das poilticas públicas na área da 

segurança publica- 

is) 

-ibhca

eI Proporcionando atividades esportivas e  recreativas aos associados e 

seus Depenoentes 

VIU 	Fornecer ass'stência jurídica aos associados em ouestões inerentes ao 

e*ercicio da função- 

ÉX - Manter. propor e assinar c.onvénios e acordos de interesse da classe e 

prestigiar todas as Assoações congêneres do Pais e com elas manier intercàriribio,  

-  Minter ntercàm'rio rrn as cuitra.ç Assoc1acães orõmovendo a articula cão e 

a cooperação entre membros de todas as carreiras vncJadas à seguranca pública do 

Estado do Acre, por meio das suas associações 

- Ai*r opín rmrn1 	nr'lm(ríflô dos concursos pubhcos de irateSso. 

aos cursos de formação para ingresso na carreira de Delegado de Policia do Estado do 

Acre, bem corno garnr 	ransros ae formação continuada e de apnmorarnento aos 

membros da carreira. 

/k 

Foha 
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XII - Colaborar com a adminstração estadual no estudo e na souçâc das 

-questões relativas ao exercício das funções atnbuiflas aos Delegados de Polícia  bem como 

na definição estruturação. prerrogativas e clisaplina da respectiva carera. 

XIII - Tutelar, por meio de ação civ pública, questões  de ordem urbanstica, de 

poleço  ao  meio ambiente, dc consumidor da ordem ecoorr'ca aa iivre concoriéncia do 

patrimônio artístico estético, histõnco. túrstico e paisagistco, tendo atnda corno definido no 

artigo 40, o múnus de zelar pelos princ:pios dernocltus pek voe5 	do 

	

a 3av3guardo i etc. ,j 	 rirnnistrfiva da trafl5O3réaC  no 

trato da coisa oubUca..  de zelar pelo !espe-to a  justça soca nela preservação da 

r)articpacàc)  e controle da sociedade sobre as políticas publicas especialmente na  área de 

seaurança Púbica estadual e demais interesses transindviduais da classe, de promover a 

igualdade, a valonzaç.c da irerença e o enfrentamento de dsinii çe; e 

ezs, con repcto o 3; rzae ecorac -a deénrn ürntação seuai, tdade. 

origem, ou de QualQuer atnuto ndivdual ou coietivo 

XIV - exerce'-  orngatoramente. a esi*puiiçu ou abe puLaÇC dc 3po:Cc 

cet 	dc ouc dc v:co m neco 	fm dn sociado na forma  QUC  vier a ser 

orescnta neste estatuto  Ou por convençáo aos seus associados em Assembleia Geral 

Extraordinária designada para este im especco. 

Prrover ateca 	ritr.  .  prvidencria oodendo criar serviços 

oóonos Ou estabelecer convènos com terceiros por m&o de apólices coletivas de adesões 

indívduas que aiendam aos interesses dos associados: 

XV 	Orgnzar po'e'o 	impemntr medidas ieivindicatoflas drec;onadaS 

aos õráos Q-overnamentas e às autoridades competentes para a valorização funcional da 

classe em lodos os seus aspectos intrínsecos e extrinsecos: 

XV 	Substdr e 	 2resPne.a de representantes na Câmara cos 

Deutadcs. nos âmbitos estadual e federal, a  fim  de propiciar a aprovação de propostas 

eastavas da endade em beneficio da classe: 

nt.;trnç, hpffIcioS  iorovados em Asserr'itleia Gerai 

envotv 

Art. 6" - 	expressamente vedado a qualquer associado ca AL-OLJAC . 

-se em atos poiiilco-prid,nub u 	csO ou cnt; nC  cotoÇC ptbca, em 

    

h 
1 

1k) 
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nnmp a  ADEPOL, sem previa autonaçào do seu Presidente da Dretora Executiva ou por 

decisão em Assernbeía Extraordinária 

IrN 	 proriçi deste  ari.go não atinge a nenhum  50cM 

nd&4almente, nem o procedimento  de quainuer sócio refletirá na conduta da Associação 

porém é vedado a qualquer associado laiar em nome da Insmuição ou imiscuir-Se em 

assuntos de interesse geras da Associação. que tenham relevancia pubiico-socta, sei' 

expressa autoazaçao de sua iretorta Executiva 

 

TiTULO fl 
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DO QUADRO SOCIAL 

  

  

     

CAPITULO  

GO A 	tSP%f%*  a  \r\c' . 	 sL. a 

Art  70  - Q Quadro Social da ADEPOL!AC constitui-se das seguintes categorias de 

associados 

FUNDADORES - Os Delegados de Policia Civil do Estado do Acre que 

fundaram a ADEPOLIAC, em 27 de março de 1987 e subscreveram, até 15 dias após a 

e4aboraçâo da Ata de Aprovação do Estatuto. 

EFET'VO  - Os  flíi  nados de Policia Cv do Estado do Acre em atividade 

ou acsentadcs.  que atenuam aos  requisitos estipulados no presente Estatuto 

lii 	BENEMÉRITOS - Os que, mesmo rao peencenoo à catevó de 

Delegados  de Policia CivÍí do Esdo do Acrc, 	 prestar rets srviens à 

ADEPOLIAC, com arovaç4n mntma de maioria absoluta dos membros, sendo-hes 

contendo dplomas, em sessão solene previamente convocada pela Diretoria Executiva, 

IV - EXTRAORDINARIOS -  Dependentes iegats de assoudo  ieuidt qu6  a 

epoca  de  seu  tateceu possuia páIiC, 	dou c;rc de va com .DFPC -AO e 

pornntn da  c tnbuão mensal contnuar cern tais  beneficos 

§ 10  - São considerados associados etet!vos cia MDEPOL-AC u 
	 .. 

-oncla lv!# ao Ekddu uu Aíe integrantes 6 
	 'IQ pesoa c  Scrptiria de  Policia 

t 



(;vt em avdade ou aposentados que tenham requerido ou que venham a requerer sua 

nscnç.ão no corpo associativo, satisfazendo as exigências estatutárias 

	

O 	rcquer mentes ser 	ncrninhMos à  Presnca da ADEPOL-AC, 

sendo defendas ou não. Em caso de ndefepmento, devera ser apresenlada iustificatva 

pausiveL cabendo recurso à Diretoria Executiva 

	

O 
	 nueí  tmoÚ desde Que não esteia 

em debito com a Tesouraria da ADEPOLAC. caso em que, seu pedido será defendo e o 

mesmo será acionado administrativa e!ou juridicamente para quitar seus débitos, 

par- 05 C25,jwS  :!e 	 ain  iadro soc 1 o assocadc :umpnra 

carénca de 06 (seisj meses para receber assstênca jurídica rendusão no DlaflOtCOrtVêfliO 

de saúde. de 01 (um) ano para compor chapa visando às eieçôes 

flpLnrks de Foia Civd em atividade ou 

aoosentados. será atnbudo prazo até o da 01 de mo  de  2011 para efetivação de sua 

inscrição, mediante pagamento de c tribuço mensa! 

pos e pzo estp.441.  no nragrafõ antenor,  O Deleçado que  interessar.  

se  em se associar, deverá pagar os valores referentes ás mensalidades contadas de  010  de 

maio de 2011 até o máximo de 12 (doze) parces 

Art. 	- 	 no  Qiiiro Soci mooi1a na aceilacão das Õ;sposções 

contidas no presente Estatuto e no comprom sso de acatar as decisões dos Poderes da 

ADEPOL'AC. bem como na autorização para os descontos em folha 

9W -Trwinç  ns s wdrs  são  considerados contribuintes, exceto os 

benemeriios 

- Os associdos o 	im  de forma arrC 

rtxte, schdar!a ou su  drmnte  osLs obriucóes contradas rie,a Assoc4ação 

  

.-' .  r-* ¥ i  ,•- .. 

   

 

nOS nIRFÍrOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

 

Art 1 	São direitos dos associados, exceto benementos e exiraora;narios 

        



- votar e ser votaao para os cargos da ADEPOLJAC na forma deste Estatuto: 

u - Participar das Assemiésis Gtic 	CL4tdC.  p'OPQZ o 	 05 

auto vcrdcs sendo aceo Vejin pr prn rço na forma fisica eou dgrtaL tendo 

corno procurador somente assocado efetivo regular bem como externar sua opinião e voto 

por meio diQital na forma de texto escrito que possa ser comprovada a autenticidade, por fim 

cabe quando tecnicamente possive. participação por meio de video conferência: 

li! - Propor ao Poder competente da ADEPCL'AC quaisquer medidas que julgar 

convenientes aos interesses, e notadarnente. quanto a finalidade da Associação. 

hamos realizados ou patrocinados pela 

ADEPOL/AC 

V  - Recorrer nu pizu ip  fÏvC  dc dz d:3 p3r3 o Conseo 

Aztrvc da ADEPOL' 	i"ç tns  e  d&cisões da Diretcna Executiva eou do 

Presdente, exceto no que dz respeito aos procedimentos relacionados à aplicação de 

penalidades já que possuem regramento propno 

- Pequr,r  nsi rprsntr  fomiimente oerante a Dretona Executwa, com 

recursos para o Conse'ho Admnstrativo contra as infrações deste Estatuto 

vil -  Examinar,  dpú pièv  auji'iZaÇO  da 

co: turçãe cotbd 

D;rct:r Exctt:v os !vcs e 

VIU- requisitar livros, revistas e outras pub;caçóes da biboteca ae acordo coi 

o reguiamento que for estabeit.iiiu d 

Parágrafo Único - () associado que não estiver em dias com suas obngações 

financeiras tera seus direitos suspensos até a quitação ou r'egociaçao nos cieoitos 

Ali 	2 - São  deveres dos associados. 

- Zeií pii;d  drai .a c:asc.  O3tc2?'dc cc 	 rr Si JA 

II - Cumprir e fazer cumprir os pnncptos cio Cocirgo ce iÉtica e as dsposç 

deste Estatuto, 	aídc s 	itc c dc;bc:;'e dc Poderes da DFP't.0 

    

7Ü72 



Desempenhar com zelo os camas mssôes OL ser- iccs que lhes forem 

confiados 

—  ktr-s cI rnnifstçôs ooiiticoóat1idaíaas em nome da ADEPOLIAC 

C-- em suas dependências soc#as. 

V - Auoizi o Jsuttv d 	aciade em, foia  Ç-C p acrtc ZU Pagar  

Crte 	s-r tr sçA i-ivuis  AflFPOLAC cõnforme estoado oela Diretoria. 

CAPÍTULO 111 

DAS CONTRIBtJICÓES 

.Arf 1 — Admitido o associado ficará; suierto ao paçamento da contnbução 

mensaL definidos seus valores a critério da Dreoria Executiva após aprovação em 

Assembléia 

Ari 14  —  Caberá a flretona Executiva indicar a t°mia de Caqamentc oas 

mensaidades, cabendo ao associado seu pagamento na data estipulada. 

Pl4cfO úntx, — 

	

— 	.4 .- 1.. .• - -.. —' - 	— ,.-. _.4.._._, ,øj -..- .' 	 f4 5 	•ÕvC* SSÀL, 	¼d.à U. cà,>.j is sp..s... .s 	i • b. 	 5w* 	.i. 

mnidde  pelo  prazo de 60 (sessenta) dias, o associado ficara suieltc a exclusão dos 

benefcias/convênios concedidos pela ADEPOL'AC. apõs avaliação da Diretoria Executiva, 

CAPITULO IV 

DOS BENEFICIOS EM (.IRAL 

Art 15 — Os associados contribuintes participarão dos seguintes beneficios. 

—  A5s;strca ud;Cr;3. 

—  Piano de saude. 

- Seguro ce Vida 

IV  «  Uonvencs ce cesconio. 

•suP 2Ü77 



- Outros benefícios no nomnados 

Parágrafo Primeiro - O beneíuu iio nc.iso 1 será íortrec4tiu de 

ntI 	 cm .fnç 	ôfldn d Pri ia  Cr 	o   

Ci V! 

aràgrafo Segunao - Os benefícios eituus nus 111citwt, ii e 13 	rá luificuju 

ne-te p 	mntci 

que tenha margem para desconto em foíha 

Pagrafo Terieiiu - Em r.su de mude ou dsddu, seu-c, 	; ii 

de SÔÇO EXTP RflN.R iCS wripr4n rnntiniir isufínndo dõs 

beneflcos elencados nos incisos 11 e 4H desde que conInue contrhundo n-ri,  a 

mensalidade da ADEPOI bem como terna margem para desconto em 

enquanto vinculado ao  ACREPREVIDNCIA 

Art 16 - Postenormente as aprovação de proposta apresentada pela 

Dretona Executiva em Assembleia Geral,  serão definidos a amplitude  e valores aos 

berefícos, assim corno os crrténos de acesso aos mesmos. 

Art  171
-  O inadmpIemento de qualquer urna das obrigações pecunánas do 

associado para com a ADEPOL'AC por maios, de 60 (sessental dias trará a imediata e 

irreversivei revogação de todos e quaisquer beneficos que o mesmo detenha para com a 

M%iÇaU. Sei'i  rIeÇessiddde de  pirVid 	 uu  ú S 	dáS 

fç'r 	 ntpç tp' n rnnmpntçi j.i rv 	cJw incitioiva  Se 	 Com  á 

proposr!ura das ações jucitCas Competentes para recebimento dos valores em aberto 

Pryrcíu  (Juicu - Hi iuef"- 	nus bi'itfk.ius seïeiïs .evc*dC's, ,OS 	flCi6 dú 

rnnn nrçpdnle 	 iiindçcA incinvénios ventes  e pLano de saude existente 

CAPiTULO V 

DAS PENALIDADES 

Ari 18—O associado será Dassivei das seourtes oenadades' 

- Advertên 

pLC 

V Alt 
A 	 - 

 

Lt? 	• -c 
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Suspensão, 

Exclusão 

§ 10 
 -  A pena de advertência será aplicada por escrito, de forma reservada, 

quando a fatia cometida for teve e o soco não seja reincidente 

§ 20  -  A pena de suspensão que no podera exceder a sessenta dias, se'a 

aplicada nos casos de fatia grave ou reincdêrcia em faMa  1eve e importará na perda dos 

direitos sooais durante o periodo. 

§ 3°  -  A  pena de exclusão sera a0icada !1os  casos de fatia gravfssima e nos 

prevstos neste Estatuto e determinará a excusâo do sôcto do quadro social, com a perda 

de todos os direitos que lhes eram assegurados 

Ari  19 
 -  Seja qual for a penalidade ap»cvei. o associado deverá ser, 

previamente, notificado sobre  as acusações que pesem e' seu desfavor, para que em dez 

dias ofereça defesa prévia e;ou solicite procução de provas, sendo: 

-  Em  caso de advertência, dirigido ao Co seo de ;Ética, 

-  Em tso tie suspeiisu. Uiii qkio  du Piesiuente 

W  -  Em caso de exclusão dirigido a Diretoria Executiva 

1 	 nuvi n órno nu i an#-riti- rsncnsvl irá tnmr s 

providências  cabiveis  à instrução e proceder aoiu;gamento. aplicando a penahdade cabivel 

Aut 2  -  S11~ éá iuvu1tUo 

-  Os que procederem inconvenientemente nas dependências da ADEPOL/AC 

ou em reuniões de qualquer natureza, bem corno em mídias sociais de qualquer natureza. 

àS 	1k? 

§ 11  A  advertência será efetivada peio Presidente, ouvido o Conse'ho de Ética o 

qual decidirá a forma, conteúdo e extensão da penalidade 
;  L 

Art. 1  -  Será suspenso. de todas as prerrogativas e direitos Junto a Instituição. O  \ FI  ,., 

associado que 

 

/ 	 

 

    



— Os que  provocarem tumultos nas Assembleias. de modo a interromper os 

trabalhos que se processarem 

44  —  os çp infnrnrLmpntp r.usrr1i 1rin ao ntçirní'.r.;n di  APEPfl, IAC 

111 - Os que praticarem ofensas fsic.as  ou morais nas dependências da 

Ou elo 	Uí4$4) 	t'J 	c1  UfUfIiOVftJd. 

IV  —  Os rencentes nas fatas previstas no arligo  17 0P'!0 00 pendo  de  Ooze 

meses 

V - deixar de cumpru-  pontuaimente as suas obrigações financeiras  com a 

Associação 

Vi - desobedecer as determnacóes da Diretoria Executiva referentes à boa 

ordem e á discphna  da ADEPOL' 

c' 	4 	 * 	 _.._._* 	 ..,.. 	 .*-.-.»•- 	,--ê.-..... 
4 	 I 	uÇ)1 *0lJ 	 ev04J0 meu 	 0I lO U¼J  P. C44JC4  IC. Ø4J 

,efe'endw77 do Conselho de Etca 

§ 2 - Cessada a causa, será canceiada a suspensâo, mediante nova portaria. 

31  - Ao associado suspenso caberá o direito de se defender, no prazo de 10 

(dez dias contados do ato de suspensão atraves  de recurso administrativo dirigido a 

Diretoria Executiva, que o julgara apos o parecer do Conselho de Ettca, devendo ler quorum 

Para ganento de. no MIXUMiG, rneade ma;s ni dos membros da Dretona e o sutao a 

ser cons8derado valido é-jor 213 dos oresentes. 

§ 4 o  - Mantida a decisão de suspensão, caberá recurso ínominado, no prazo de 
..4.... 	 4 	 —'---'-..--..--.-- 
'.40 	 444.J 	 UlG'.14.4tj 

a pameu-a Assembleia Geral oue se realizar, a aual devera ser convocada oara 131 

finalidade sendo cue o quórum para julgamento deverá ser de. no minimo. 2,v3  dos 

associados e  o resultado a ser considerado válido por mataria simples dos presentes 

§ 50  - Antes do Ju1amento teia Assembleia.  o Conselho de Etca e o Diretor de 

Prerrogativas deverá se manifestar sobre c procedimento, dando esclarecimentos que 

julgarem necessanos 

Art  22  E passtvel de exclusão, o assocaco que: 	
f  Í:P;j 

1 



Os que deixarem de pagar três mensat;dades consecutivas. 

té O noventai aias apos a sua suspensao, pelos motivos do inciso V do 

irtinn ntrnr ofr hyr se'to e p3mentc dc 	tcs accscdo3 da ma d 

lO 	eiuros de 7- ao mês: 

- Os que praticarem Irregularidades no desempenho de mandato 

drninistrtiin 

IV -. Os que se negarem a ressarcir qualquer dano praticado contra o património 

Ud PL)tr'tjLfMt..,, 

V - Os que. por suas atividades públicas, possam ferir o decoro e a dignidade da 

classe. 

Vi -  Os que derem publicidade as questões p'wadas da ADEPOL/AC. 

-  Os ieinc,denies nas fatias previstas no artigo anteror desde que tenham 

tnaw10 o mwmn  rL  pn estib,da de 	de perede de  doze rccz 

§ 1° No caso do inciso V deste artigo. a Diretoria Executiva poderã, se a 

tiú fk  d (itu àconsethar, suspencer preventivamente o associado por ate 60 

isessenla cluis 

Au. 23 - A penalidade de exclusão será aplicada por deliberação da Diretoria 

EAèUtgVct c*ttdvtS  de  POsl,,d  lio Puesidenue ouvoo sempre o t.onselno de ética e o Diretor 

de Prerrôotivis e 	 o  €jire&i 1e amp' de'esa 	 ...- 	.-.-. 

associado 

- Ao  d5SOc(io suspenso oerá o atreito ce se aelender no prazo de 10 

idez dias con1cJeis  iic'i  atin de riio e'hr *jr 	=nade rtc p-azc c 15 qzc 

dias contados da decisão da Dretora Executiva, sem efeito suspensivo, diriqido a primeira 

Assembleia Geral que se realizar a qua deverá ser convocada para tal finalidade, sendo 

que o quórum para julgamento deverá ser de,  s'Q  mnimo, 2/3 dos associados e o resultado 

a s& d, vidú pui iniot simples dos presemes 

: 
§ 20  - O assorarjr, eYciurdo por prática de infração após 24',vinte e uatro 

meses a contar da data de sua exclusão, podera ser readmitido atraes de requeíimenlo a 

13 



Diretona Executiva, a Qual convocara Assembleia Geral Extraordnna. Que deirÁdirá oor 

maioria simples de votos. 

At 24 	1= c=cis em, que for apcada ea a assocacc 

comtnado o paqamento de multa. 

1" -  No caso de punição de advertência, será aplicada multa no valor de 01 

§  2° - No caso de  puntço  de suspensão sera aplicada muita no vaior ae 63 

tres, mensaRoades. 

§ 30  - No caso de punição de suspensão. será aplicada multa nc valor de 07 

¶sete) mensalidades. 

Art 25 - As sanções administrativas mencionadas neste Capitulo não excluem 

os infratores das responsabi!idades civis e criminais cabiveis 

TITULO  II 

UM  rtut IA E uO  

 

   

r'Ao  TI II 

DA RECEITA E SUA APLICAÇÃO 

Jóias e mensalidades dos contribuintes, 

li - Rendas patnmonas, 

- Auxi,os e subvenções, 

IV - Daacôes e tegaios, 

V Eien1uais 

Art 27 - A apcação da receita será regulada pea Diretoria Executiva 

M-5  se.r.tes critérüs 

14 	. 
LJ 



- As mensalidades arrecadadas será,-,  aplicadas nas despesas ordinanas, 

decorrentes da administração da Associação rio pagamento dos beneficios constantes 

deste Estatuto e na realização de atividades sociais da ADEPOLJAC, 

11  - O pagamento dos Dene!cios sera autorizado pelo Presidente, após 

aprovação da Dretona Executiva 

111 - fls s*lns n 	rre:d 	ds 	nse"dies v--ka,2os e 
	•,ii 

serão iransÍeídos para o exercício subsequente á dtsposçâc da Diretona Executiva, que os 

aphcará de acordo com o disposto no ceput deste artigo, 

- As rendç trimnnjs p-re 	 nz frrn pr* 	nnc aIrc 

II ou ainda corno investimentos. 

V - Os  ií,vesIwiio tini novos empreendirnenos ,mobiiiàiios dependem 

sempre de ~fon7acAn dn CnnsFnn Piçr.ai Qd rfernm ria Aor, mN~ CZ~Zai 

Ari. 28 - O valor da mensalidade sera fixado pela Diretoria Executiva, podendo 

i 	tiódu suneitti âpôs 0W dito de  bud  taço, ined,i,te apiovação (ia Assembleia 

Gera convocada nara este fim 

ft9 JN.,1tiLL 
CAPITULO il  

•_,i !.1t_. 
 n_, s 	" 

DOS BENS  

'rt, 	A ADEPOLI'AC poderá entrar na oosse d# bons de tc1 	cuaicar 

natureza licita através de tocaçâo, aquisicâo empréstimo doação e/ou permuta. 

observadas as disposições deste Estatuto 

Paraorafo único - Ouaiouer transacâo imobdina constante deste artigo que 

mpo1e em despesa ou ánus para a entidade deverá obrigatoriamente ser aprovada pela 

Assembleia Geral com no min,mo, dois terços dos presentes 

 

tITULO ;'./ 
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CAPITULO  

DA COMPETÊNCIA 
i 	~111,Z:1À Á i-_,- ~ 

Jr 

  

    

- 4% ÇÇAr ej  4rCi 

-  Assembleia Gera': 

-  Detoría Executiva, 

iii  -  Conse'ho Fiscai, 

IV - Conselho de ÊtIc 

.4r1  3  -  A 	rtrri. Prijhva 	nciiw 	A r ('rlhr 

constituem o Conselho Admtnstratsvo da  ADEPOL'AC e.edo em conjunto e 

tarmoncamente 

§  °  -  í) 	nshr Aiminiçtratin ço-ra ri& nfr Proarstionto ela flP('iLiA(' 

e deliberara por rnaiora relativa 

§  2  -  3ui C vuii 	iiá -,ewpie que eessr d  wmo go  WieÇ*OO 

para exim 	anr 	çAo d 	iritnc rrvtns 	 ttij!n r-.-In  PrsejentA na 

ADEPOLIAC 

A41 32 -  Os íimbiús Ud  D,eLuu EA.uttvd sefu iiIus Ucifilufliamenle. pala 

um oenodo de três  anos Sfldfl autflfl7ada uma rcnndure, ri.iandn nn hfli,c rhna 

concorrente 

Põçkft 	 -  E viJcidu 	qudkul 	o  tudtlddk) tC UfdUO dos 

Poderes da ADEPOL.AC reoresentado o seu exercrn um hnnrõcri 	va'in  anus nr 

seus  ocuriantes 

CAPITULO II 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

  

Ar 33  A  Assembléia Geral é o Poder soberano da ADEPOUAC consltuido 	 

pelos sõc4os efetivos em gozo de seus direitos e casstfica-se em Oniinana e Etraordinana 



Ari. 34 - A Assembleia Geral Ordnána será convocada pela Diretoria Executiva 

anualmente. ate o décimo dia istil do mês de abri(, para apreciar e votar 

- Çj  r#MIgitório «-k Pr.sdpnte ensn do hrwo e aurovacâu das contas do 

exercido encerrado, 

ii - Psojkj, ou pioposts 	iitadø p 	D,õ  ECutv5 

írir.rgi r- (-rnç'ihn ri&  PtírA 

Parágrafo  Unico - Para que sejam aprovadas as matnas pertinentes a 

Asst'titbe,d Geid Oid,tis'tà.  t 	 d  atiia eat, a ios 	nbros 

Art 35 - A Assembleia Ger Exiiaordsnària sera convocada pela Diretoria 

Executiva, Conselho Fiscal, Conselho de Etica, ou por  1'5 í,um quinto) dos socios efetivos no 

goLo jec.CUs 	estáMáCIOS e  tem  po 

- Deliberar sobre assuntos da Convocação sendo proibida a inclusão de 

matéria  não especificada no edital. 

II - Aprovar no todo ou em parte a reforma do Estatuto proposta pela Diretoria 

Executiva e pelo Conselflo Fiscar 

III 	Destituir o Conselho- Admntstratívo Diretona Executiva, Conselho Fiscal, e 

Conselho de Ética em sua totatdade ou a qualquer de seus membros quando entender 

que essa medida seja necessária ou de absoluta conven;ênca aos interesses assocbvos. 

IV  - ulaar o balancete aoreseritado anuairnente cela Diretoria Executiva. 

V  - autorizar ou não despesas evertuas propostas pela Dretona Executiva 

Vi  - anuir na venda de móveis da 'ADEPOV. 

csc4vcr, 	crn3rncrtc. cc cmctc ccsc c ccc. ntcs de teesce da 

Associação 

Quando a convocação ia Assemeia terat Exiracroinana tor recuenca 

pcos 	cccc. nc fcno do cput decte crtt;o. a Diretona E ec.tva deverá pro'ové-a 
Folha 

dentro de dez dias a contar da data da entrega do requerimento, devtdamerite 

fundamentado. na  Secretaria. sob pena de ser convocada pelo Conselho Fsca'. pelo 

Conselho de Etca ou por um dos associados stgnatarics • ir'. -t-'-: - 



á' 

§ 2  -  .A Assembleia Geral, não convocada pea Diretona Execut:va, necessita de 

presença de 2' (dois terços) dos associados sigratános do requerimento para sua 

instalação. comprovada pelas assinaturas no livro propno 

§  3U  Quando se venfcar a destttuição tota' do Conselho Adrntnstrattvc, ato 

contínuo a Assembléia elegerá uma Junta Governativa. composta de três membros, para 

gerir a ADEPOL/AC até a eleição regular de nova administração, Ou terminar o mandato da 

mesma, se a destituição ocorrer no uítimo semes're do mancalo 

§  40  Quando a destítuço for parcial. as vagas serão preenchidas na forma 

prev.sta neste Estatuto 

§ 51  A Assembleia Gefal convocada para decidir sobre as htpoteses prevstas 

nos incisos II e 111  deste artigo terá quorum qualificado, na forma seguinte' 

a para  rfrrm do es!u'o. ser? e'gdo o i- sr 	rrikat$ õ m 1rrr% r$r 

associados em primeira convocação e de maioria simples em segunda e ultima convocação, 

não podendo deliberar com menos de um quinto dos associados quites da entidade 

h çr r$sttr m&mhrnc ri 	 Ee'v 	do Conseo ÇáSc e~! 
Suplentes do Conselho Fiscal devera  observar o quorum mnimo de um terço dos 

associados quites independentemente se em pnmeira ou última convocação 

Art 36  -  A 	sernbl4aas Ge'a Çriirn e Ertror 	as eo conyocdas 

através  de  edital publicado nos jornais de grande circulação. sues ou por meio de 

divulgação adequado com a antecedência minuma de três dias, declarando-se 

expressamente, os motivos da conocaçâo 

Ad 37  -  Somente paricparão das Assembleias Geaus. para deberar. os 

associados efetivos que estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários 

Ar  i  — 	 Âqrnhlt (ri Crjinri 	 rrn  ni,,iCqr  9itorin\ 

passo que, a Etraordinãra. com  1.3 i,um terçoi dos membros ou em segunda convocação. 

	

15  quinze minutos depois com qualquer numero caso não seja estabelecido 	r'. 

estatuaruamente quórum especial. 	
V' :)- 

Ari 39  -  As Assembléias Gerais serão infeiadas com  a  leitura para a devida 

aprovação da Ata da Sessão anterior e o sócio poderá fazer uso da palavra, no transcorrer 

F1'na 
,, 



da Asserribieia apenas por cinco minutos, com a prorrooação de cinco minutos para 

explicação pessoal 

r1 41 - s Asçmhiç (priS sn schrns í2m  siis deiss snhu ns 

assuntos da convocaçâo, tomada por maioria relativa, respeitadas as disposições deste 

Estatuto 
,-. 

Á 
 üü038 

CAP!TULO III 

A D;RETOR;A EXECUT;vA 

  

Art 41  - A ADEPOLiAC sera dirigida e administrada pela Diretoria Executiva 

que, ordina ria mente, reunir-seá mensalmente e. extraordinariamente, quando convocada. 

Parágrafo único - 	Diretoria Executiva só poderá deliberar com a presença 

mlnlma de um terço de seus membros cabendo ao Presidente se for o caso. o voto de 

desempate. 

Ari 42 Os membros da Diretoria Executiva Delegados de Policia Civil serão 

eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de três anos permitida uma reconaução para o 

mesmo cargo. 

Parágrafo único - É vedado aos membros da Diretoria Executiva o exerci-u,0 

cumulativo de cargos públicos eletivos ou de direção executiva de partido potTco devendo 

em tais casos, abdicar do cargo de Direção da ADEPOL-AC. 

Ari 43 - São membros da Diretoria Executiva 

$ 	-  a,- • - r 

il - Vice-Presidente 

- Secretano. 

esoureiro 

V - Diretor de Prerrogativas.  



- P,esíd_ente do ConseUo Ftscal, 

A
OÜ fl988 

 

 

trr 

v4I - L'utOI U #posenlduos 

Paragrafo Unico - Os cargos de Secretario e Tesoureiro terão cada um Suplente 

para atuar na sua ausência, que gozarão de todos os direitos e prerrogativas dos membros 

tid Difelvici Eet..uivó, ti  itiepti,d nti eie se estejdrn ou no no exercicio da atuação 

Art 44 -  O membro da Diretoria Executiva que faltar a quatro reuniões 

consecutivas, ordinárias ou extraordinárias, sem justa causa. perderá o mandato. 

§ 10 A destituição dos faltosos é atrhução da Assembiea Geral nos termos do 

Art 35 1H deste Estatuto mediante apresentação da Diretoria Executiva. incumbindo á 

aquela a indicação do substituto para o termino do penedo restante do mandato, 

§ 2° - Nos demais casos de vacância de cargos da  Diretoria Executiva. incumbe 

ao Conselho Administrativo providenciar a substituição observado o procedimento do Art 

67, no que for aplicável 

§ 3° - Será considerado corno tendo renunciado ao cargo o associado eleito que 

sem motivo justificado. não tomar posse dentro de oito dias a contar da data de posse da 

Dretoria Executiva, nos termos do Art. 63, §211 . 

§ 4°. Será ainda  considerado renunciado ao cargo na Diretoria Executiva. o 

associado que, durante o mandato vier a exercer cargo  de  Secretario de Estado, Diretor na 

Policia Civil ou outro õrgão, e qualquer outro cargo diretamente subordinado ao Governador 

O 	tdO, biTI OO1S 	uS t4Vie  ocui,*  k,0490b CIO tuiiiso devetiJo Ud SUbS(IUiÇãO 

ser feita nos ntos do Art 67 

Art, 45 - A Diretoria Executiva compete, co!etvarnente. atem de quasquer, outras 

antucôes cnt;da neste Etatto 

Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto: 

II - Dinqir e administrar a ACEPQLIAC nos termos deste Estatuto 

111 -  Admitir e rejeitar assocados 

!V 	Fixar e reajustar contribuições 



  

fr  fin fl:Q8 

 

- Elaborar relatório anual das atividades da ADEPOLJAC. 

 

     

- Coroca as Aasn;eias Ges Ord,ns$d 	EÂL uidtiis  d1 

detiberacão de assuntos urGentes e de Leienc4a e rara as eisc?s d respç*iv flirtrr 

Executiva, na forma prevista no Regimento interno. 

- Auonzar o Pes1de' 	31dO u Citj 	 cl $iL,t doaçe 

legados, au*ilios e subvencôes quando entendida que essa rnedid çpiq n#-cÁpçc--4ni n4. rje  

abso'uta conveniénda dos interesses associativos 

II4$ 	 ..- r'_...., 	,,_ 
III  - 4 	 Õ  re mc  UJ 	dtUIJ 

Art 46— Ao Presidente compete 

- Convocar e resdir as reuniões da Diretoria Executiva e  dó Conselho 

Administrativo 

II 14 	 (s...4. 	 " 
.O -- 4 \,.4I,, 	 ...JÇc 	 4a» e 

IU - Suoenntender todos os servços da ADEPOLÍAC 

IV - Assinar, com o  10  Tesoureiro,  ordens de oaaarnento cteoues e outros 

papéis bancários e ordenar o pagamento de quaisquer despesas 

Asz3 todo o cxpcd:crtc o ordcrr pav ôno;as quo dperda Ude- sua  

orientação, 

V - Uesignar quaisquer comissões para representar a ADEPOLJAC e 

redtn, ent'c os dera:s ncmb 	da D:ctaa Exccut;a. 	cxecut;vos que a 

Administração reclamar:  

VII  - Lontratar e dispensar empregados, 

VIII - Assinar acordos.  convênios e afins, em nome da ADEPOL 

- 	ç. sn fejr  e e''!- e"tc de nccs 3szcc:adc: 
	 k  ' 

X - Representar a ADEPOLAC em jwzo e em todas as suas relações com 

U 



§ 1 ~ — Nas deberaçôes da Diretona Executiva, se nruver empate o Presidente 

terá voto de desempate 

.r1 47 - .r', 	 rcmrte substir 	 rc 

auséncias impedimentos ou vacàncias. 

Ari 48  —  Ao Secretário  compete. 

- Dng4r a secretana 

ti 	Pínrr n s>Yripti~to 	rnrr pnninr di t.)FPC)tC 

tU - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva, Ccnsetho Administrativo e 

Geis, idkjitiu 	e 

IV — Fiscalizar os empregados 

V  — Suhstitiir o Prpsidpnt. cem tocs as suas atrih iç.øs na ausnea dô Vice - 

Presidente. 

vt — 	dU 	LàJLJ,  4,)S 	e 	tU; 	ICt$vOS d à4J Iii itS(&.dt) dc 

Asscic.ço 

VII - proceder, anualmente. ao  inventário dos bens patdmonias da 

.tJL )L'L. 

VIU - divulgar anualmente o quadro soctai e os cadastros de endereços' 

Art. 49 - Ao suplente de Secretario- cornoete substituir o respectivo tttuar em 

suas ausências- impedimentos e vacâncias 

A,.  
e.  a a  10 	P,,l  e G4jUa e$ 4j L44• 1jC tê 

— Adotar todas as medidas capazes para o bom andamento da Tesourana 

- Ter sob sua Quarda a Caixa da ADEPOLIAC.  obnando-se a  recolher a um 

estabelecimento bancário as importâncias arrecadadas 	 t. 

\- Folh 
4a.,a ,'4,ea .'..'.ar..,...f'. ,'i"', 

4.. 	p.-' .a. 	a  44.' , 	e . 	,m 	 * 

bancanos 

•1 

i (MOJti2fl 
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Pv' -  Proceder a eceb mente s  e  efetuar pagamentos 

- Organizar a coritabiidade e o íhhár!o  dos sÔtus ptd 	ikiJ u1 iÇ.a e 

en-aty4e ds qots d 	a 	 qsr idn 

- Apresentar, a Diretoria, balancetes mensais e o batanço anual 

abrir contas bancanas eme da 

Presidente ou na sua falia ou iripedimerto. em conuro com outro Diretor ciesignaao em 

estabelecimento de crédito oficial, para movimentar as valores em dinheiro a ela 

penencefites. 

VIl - assinar, em conjunto com o Presidente creques para o ievantamento de 

dinherc em bancos e estabelecimentos de crédito, 

Au 51  - Ao suplente de Tesoureiro compete Substituir o respectivo titular em 

suas ausências impedimentos e vacâncias 

rt 5,1-  An Rtejnt (1P Prrrnaatis camete 

- defender qualquer associado da ADEPOL'AC que esteia Sofrendo am 

U  VU.4;O Jt ud5 

il - apreciar e emrtir decisão de admrssthffloade sobre caso de representação 

referente a ameaça ou lesão às prerrogativas dos associados da  ADEFCL/AC, 

tilapreciar e dar parecer sobre pedidos de desagravo 

4'. 4 	- 	 *. .. 	- 	 - 	,44.... V  - 	hJVC  4tJ4Jr4 5  t  

i uaran1a das preíroüahvas rofissona das asocadas cr000ndo a Dretoa Executa as 

providências efetivas que ;ulgar c,-, . 	... 	. 	.iesideratos 

4. ' 	 -  -------------------------------------------.4.-, 

forem atnbdas ceia Diretoria Executiva, 

- .-,•'. --e. 	'.. 	. 
4.I'4 4. 

-
4'4.' 	(S... 

Vi 	encarn;nhar a patrocno de causas que visem a resguardar d1reros Cir 

azsoc4ac. cu;3 amoç3 ou vaço 	c.o drcc ou :drcarcto Od3 	 '. 

crofss4onat, . -que caibam ser 	seracs err reserc as ctarantias ccnstitucicnas  d 

jades da ADFOLAC 



VU  -  estabelecer contratos com advogados ou escntonos de advocacia, apos 

aprovação da Diretoria Executiva, para a postulação ou defesa devida, fiscalizando e 

comunicando a Diretoria Executiva reguiarmente, o andamento das causas. 

VIU - coordenar as atividades e assistência ur:d:ca aos associados 

• controlar, juntamente com o 1 esoureiro o pagamento ce nonorww 

od:co3t:co os 3dvcgdc ou ecritcncc ctrtado 

Art. 53 - Ao Diretor de Aposentados, cargo que devera ser ocupado por membro 

eletivo preterenciatmeme aposentaao, compete representar os üeiegaaos inativos em 

Ieda- zz suc demzrtdas nterimente unc ADEPOL, bem 

membros da Dretona em quesTÕes penentes 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO  FISCAL 

  

An 54 O Consehc Piscai e o orgão que fiscaza as ativades econômicas e 

finarcejras da  ADEPOL/AC 

-O Coneiho c põ-se 	brose»o Pesnte4e?rpi e 	m,       

Assembleia Geral e empossado junto com a Diretona Executwa da ADEPOLAC cor-

mandato 

om

mandato de três anos cabendo urna recondução 

- O Predente 10 c'eo s'a. qro a 	 rç 

outros dos membros dentre eie um secretario 

§ 	- Nas de'ibera ões do Coriseiho Fiscal, se houver empate. o Peskiente tefá 

voc' oe desempate 

Art. 55 - Além das atnbuçôes expressamente declaradas no presente Estatuto, 

u Cui'seiho Fii, que se ieuniii sempre que uy çunveniente çonpeie 

- Fiscalizar a escrituração Contabil da AOEPOt.'AC emitindo parecer. por ' 1 r 

escrito, á Diretoria que o apresentará á Assembleia Geral. 

- ar parecer sobre todas as consuitas que lhe sejam encam4nhadas oeia 

Diretoria Fxecutrva e pelo Conselho de  Etic 



7flfl 0988 
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o' 
- Cumprir e fazer cumprir as dtsposrçes do presente Estatuto, 

iv - C.omunicar, cie imeaiato e formalmente, ao Prestoente rrreguandades 

V - Convocar a Assembleia Gerai nos casos previstos neste Estatuto 

Afl 56 - No caso de ausência a três reuniões da Conselho Fscat. aplica-se a 

seus membros. no que couber, o disposto no Ari 44. e seus parágrafos, do presente 

Estatuto 

LMP-9tUL'J v 

DOCCiNSEi-4OOE ÉTtc  

Art. 57 - O Conselho de Etica é o órgão da ACEPOLJAC encarregado de 

* ubseivânua dos pre,ios de éti-Ca na condui de seus sotos 

§ i - O Conselho compõe-se de três membros sendo o Presidente eleito pela 

Assembleia Geral e empossado junto com a Dretona da ADEPOLtAC com mandato de três 

dr'os !di4C4id(1  UI,Id  feçk)tid•J.*o 

§ 2°- O Presidente do Conselho de Etica quando da sua eleição nomeara os 

outros dois membros, dentre ele um secretário, 

§ 3 - O Conselho de Ética reu ir-se-a quando convocado por seu Presidente, 

registrando-se em ata suas detiberaçôes 

§ 4 - Nas del4berac'es do Consho de Ric-.a  s, hníávff erfin~ 

tera voto de qualidade 

tii  tu íi Paulá séirá dJfyiid) uni *eàtui de 

funcional euuivalente ou superior ao sócio citado no caso em  exame 

- • L 
Art 58 - Compete, privativamente ao Conselho de Ettca. propor ao Presidente 

,  -. 	 - 	 *  ------------------- 	 / 
1Jj 	4Ltiøj  U LJrtL... 	 sb  4Je4i 	

( 

d;sc.oRnares orevistas neste Estatuto, FO!P 



TiTULO IV  

DO CODGO DE ÉTICA 

A ri L3 — 	rrf.s4.Q tu.r'c 	rni .'"h .i$?'v1r 

— Servir a sociedade corno dever fundamental, 

— Conduzir-se no exerccto de suas funções,  com honestid-ade lealdade e 

dedicação 

— Prsrvr a r fjnç k çiirnnrs nirrniiwnç cn s  hrudir.irtcis & dos 

concidadãos pelo- exemplo de conduta rrepreensvei na  vida pública e paitcular 

— Pugnai illdistyel dei ntl il pekn tiile,eses eytinus Ud ..JdsSt 

V — Defender os associados e os policiais em gerai sempre que, pelo estrito 

cumprimente do dever, forem vitimas de criticas ou sanções injustas. 

VI  — Abster-se de interferir ,unto a pessoas ou instituições para obter influência., 

objetivando nomeacôes, designações ou remoções. 

VI — fliliheu flo 	u.iO  do cargo  SÍn t*Í em conta a qualidade oosiço e 

interesse das partes, 

4-  -' - - - - --• —----'---------------  
V II, —  dl IiA4Jdi ifl iUldtd*l  ei  itt di.  Aji si itsl itt sti Ud 	LLi 	UdtUtI idtJ 

que oossa resultar em oreuzo ou desoreslioio para a dasse 

IX — Manter em dia suas atribuições estatutárias. 

A C' '! 	5 LJP tLiL.L)  

Art 60 — As eleições dos membros da Diretoria Executiva sera realizada 
.- 	,...-. • - .5 	-' 	- -  .5 	 — '—'- 	- - - .5 — * 	 - 	- 	 - i•• •C 	.0 . 	.. 	 a 	 < 

Assembleia Gera: Extraorarnana convocada rara esse fim. o voto POí rocuracao fisica ou 	) 

doitat 
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Parágrafo untco - Não lerÉi diredo a voto o associado adnitdo há menos de 

noventa dias, aqueles que estejam cumprindo oena discptiriar, bem como em déb10 com as 

mensalidades erou enca -gos 

Arl 61  -  As el&çôes deverão ser rea!zadas ate o ú timo d út do mês anterior 

que terminarem os respectivos mandatos, devendo o Presidente providenciar a publicação 

de edtat e nomeação da Comissão EleitoraL composta por três membros regulares. no 

LHaio  Oficiai ao Esiado. ae u quinto dia U' iii  ao auuauao mes 

§ 1°  -  Após a publicação do edrtal, abrir-se-a prazo de cinco dias corridos para 

registro das chapas completas junto à Comissão Eleitoral, promovidas pelo candidato que 

cdb'-lds lJdd  Pies'deute,  I,eias c&)rneultju 	assi,,atu'ds autouadd Uo 	dIUJIJd(U 

(ti1  -13 •1 conpa5em, C") prhuir. r r.tro de .nrnçc inrivd'I ri rntnpt rr 

caroos isolados daqueles õrgãos 

- Quando do seyislw dds eh*pas se!á deeiu duiuIzaçu de Çdoitúcilut:' 

rncunt noeirçn rra OUtro nt.nrnt çj 	id1 

§ 311  - Caberá à comissão eleitoral, no prazo de três dias corridos, analisar o 

1jdkl0 de  ,eyis(,u dé2 Jipà e iu ieiiu piu, 'tdks de iuiipuitu 

§ 
40 Em caso de indeferimento da comissão eleitoral deritm de três dias 

caberá recurso à Diretoria, que iesolvera em derinitvo, no mesmo prazo. 

§ 5° -  O  canddato não poderá disputar mas de um cargo e concorrera apenas 

por urna chapa eleitoral 

Feitos os reastros a comsão ee,tora fomazarà as snscricóes das 

chapas eleitorais, com as indicações dos cargos e dos nomes dos candidatos com o titulo-

programa, se houver 

7' Em caso de insCricão de chapa uflCã esta será da como eeE1a por 

aclamação através de documento formai expedido pelõ Presidente da Comissão Eleitoral 

dispensando a publicação que se refere no parágrafo seguinte 

'-..( 
8° O resuttado fina: das eleicões seca oubicado em veiculo de amola 	:'  ). 

div uloacão no prazo de até 03 Itrêsi dias úteis 
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- Os 3ssocados que não estverem cri da com as suas mensalidades  Ou 

contribuições de qualquer natureza 

- Os qoe no  r  1.róm no 

- Os associados que hajam sido admitidos há menos de um ano da eleição 

e/ou que no esjam em pieno gozo de seus direosCbIdiui'u. 

- O associano que.  exercer cargo lie Secret-o 'le Esaio Diretor ria Polícia 

Civil ou outro órgão, e qualquer outro cargo diretamente subordinado ao Governador do 

Estado. bem corno quies que  o 	 ew 

Paragrafo único - A ne1egibi$tdade prevalecera para  as e$eicôes  que se 

realizarem durante o triêno para o qual o associado está considerado inelegível. 

Art 63 - Os trabalhos de eleição serão mi iados às nove horas e encerrados às 

dezessete horas processando-se da seguinte forma 

-  As nove horas ;nsialar-s-  a Mesa Eleitoral composta do Conselho 

Administrativo da ADEPQLÇ, /Diretora, Conselho scá)  e Conselho de Ética) ou, pelo 

menos de três de seus membros dela podendo fazer parte um fiscal representando cada 

um dos candidatos que encabeçam chapas completas. devidarner.te credenciados, e. bem 

ssi'. os 	 'vte cidaios 

srriifmnarinrps atavés cie indir.acAn dos presentes 

-.... 	a 
Uci *VdO 

II - Caso não compareçam membros do Conselho Administrativo em número 

SUttl 	4d d COtIJUÇdt)  dci Mesâ, ique  tut 	 ic 	iit 	o. 

assnç.cns os 	írm  nee.essarios  a soa comoosico Na ausncia de todos os 

membros do Conselho Administrativo da .Assemhlé a por aciamacão fará a comoosição da 

Mesa Eleitoral 

iii - O associado eleitor nos termos deste Estatuto e dentro do horno 

mencionado no  capul  deste artigo. se  apresentará ao Presidente da Mesa e lançará sua 

assinatura no livro próprio  destinado a esse  fim,  depositando  em seguida na urna, o seu 

voto em envelope fechado, podendo os fiscais examinar a  situação  do eleitor quando houver 

'... U v  t%i 

IV - As impuanacões serâo recebidas oela Mesa Eettorat e o Presidente as 

$  r1Ç 
-)-n"  
Fclh 

decidr& de meda'o. 



V - As dezessete horas em ponto. o Presidente da Mesa EleitoraL declarando 

terminada a votação mandará encerrar o livro respectivo que será assinado pelos 

componentes da Mesa. Fiscais e Escrutinadores que o desejarem  A seguir, aberta a urna 

receptora pelo Presidente e aeta rettraaos os envelopes cujo numero oeverá ser 1gua ao 

d 	3ZZ ar wrte dc vrc  rcfcndc rr  c 
	envdcs por va poeta' seáo o 

mesmos abertos e lidos em voz afta, 

- i-inaa a apuraçao o sresaenie  fia  Mesa orocamara vencecora a cnapa 

oetcrci rro 

VII  - Encerradas as  eleições, de tudo se lavrará. em seguida, a competente ata: 

A ADEPOLJAC dispensara o que for necessaro a realização  das eleições 

§ i  - Em caso ca existéncia ae e!e?tores presentes e que ainda não  tenham 

votado no momento dC encer mente2435  e!etçôes, serão d!5!nbuds seri' 	artidc e 

direito ao voto 

§ 2  -  A nata oa posse ca D'retona eetta cevera ocorrer no prazo máximo de iü 

tdez 	ute as pubbcaçe f 	de esu!?de dR5  ei& 

Art 64 - Os votos e os respect;vos envelopes conferidos, serão arquvados na 

Secretaria da AL'trL)ufr.ç.,  ate tnrita aias 

Ar 65 - A secretaria da ADE°OL'AC providenciará todo o material eleitoral, 

com a antecedência mmma de três dias da data da eleição. 

Art, 66 - Serão computados somente os votos que obedecerem ás formalidades 

deste capitulo e recebidos ate o momento de encerramento da votaco 

Prcjrfr no - Ser.n onsidridos n.ios ns jritns os io. rfnvørm c&,us(iuit 

A( 67 - Nu 	t$t V àÇIânia de tyus  iq6 	 Eet.uivø. rui-e- 

CcsIho Adm  str?3tIvn no  orir  de riuni  ii.s a c.ciniar da data  im que s 

vaga e proceder.á. ndsretamente. â eleição para seu preenchimento 

.001C1988 

(tkc' ,i2 
• -i 



Paraorato unco - O assocaco elerto sera empossado, mediatamente, se estver 

presente e dentro de oito das se ausente, sob pena  de ser considerado como tendo 

renunciado ao cargo para o qual tenha sido eleito 
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Art 68 - A Diretona Executiva, o Conselho Fiscal e os associados, poderão 

propor a atteração do Estatuto orservaaos os requisitos exigidos previamente estabe'ecido 

§ 10  - As atte.iaçôes propostas serão submetidas a apreciação e  votação  as 

Assembie;a Geral convocada para tal tim devendo ser aprovacas por maiona reiattva 

- As modificações aprovadas serão registradas no cartório competente e 

anexada a este Estatuto. 

§ 3 	A proposta de reforma do Estatuto. quando øe iniciativa Uos associados 

deverá conter 1!3 (um terço) de assinaturas dos associados que estejam em pleno gozo de 

seus direitos estatutartos. 

Ari. 69 A proposta de reforma do Estatuto por iniciativa dos associados sera 

entregue na Secretaria mediante recibo, devendo o Presidente, no prazo de até dez dias 

formar urna Comissão de três membros, para, no prazo improrrogavel de quinze dias, 

examinar a proposta e apresentar sugestoes 

Parágrafo único Apresentado o trabalho pela Comissão devera o Presidente 

convocar Assembleia Geral Exraord4r1ana para apreciar a proposta de alteração no prazo 

maximo de quinze aias 

Art 70 - A proposta de reforma do Estatuto por ncatva da Diretona Executiva e 

do Conselho Eisca devera conter as alterações Jugadas necessárias e ficará á disposição 

aos associaaos na sede ca 	EPOLJAC e ooi me!o eieuôntco atçavês de emaii e/ou gíupv 

de conversa o'ine peo peuo'o de nc as  para proper s? 

Paragrafo unco - Concomtantemente. devera ser convocada a Assembléia Geral 

Extraordinua pais aptuvai, rio todo ou eu' parte  ê2  icluf' dti Esttuk, 



AO-4 77 - Este F511ufú anUara em vinor r cimA n 	p3r- o r(-0 

Estatuto anterior 

.w'AC  27  ie dJOSlu  jt  72 

1,jí 
1" 	1 

. 	ÁL, 
/ 'LY 

1UULU Vtii  

nãr,rrtc 	.  r -rAriA 

Art. 71 	A  Diretoria Executiva ca ADEPOL/AC. ouvida a Assembléia GeraL 

puliciá pumuver a fiiiaço da Entidade a que se refere este Estatuto, a outras ae âmbito 

artn rbI ntc 

Ari 72 - A pnrneira eleição da Dreiona Executiva suosequente ao registro do 

psene Esttuk, atuahzcio sera feita em ate  30  dias ooeaecenoo aos ritos por ele 

hruir 

Parágrafo único - O mandato da atua' Dretona Executiva estendera ate a posse 

Jei i  i~ iiiieklrid f os tImQS deste artigo 

Ari 73 - A Diretoria  da ADEPOL!AC fica autorizada ouvido o Conselho Fiscal, a 

estabelecer convénio ou condomiric no interesse de seus sócios e da ciasse pocia, com 

quakjuet entiddde oflcL paraesiatai, autarquica ou privada 

Art 74 - F,c fixada em R$ 150 00 (cento e cinquenta reas) a mensalidade dos 

associados contribuintes alterando-se o vator na forma prev;sta neste estatuto 

Aílt  75 - A dissolução da ADEPOLIAC,  fora dos casos previstos em lei, somente 

sena decidida em Assembleia Geral Ex1raordr ana. convocada única e exclusivamente para 

esse fim, com presença r.ma  de 34 titrés quartos) ios membros e pelo voto de. peto 

11  IIuJS  23  Juu 	ny.ri do 'iu;ios efetivos, no qozo de seus direitos est.atutanos. 

Parágrafo unco - Er' aso de dPsSOiUçO da ADEPQAC a Assembleia Geral será 

convocada para deliberar scbre o assunto. be:  como a destínaçàc --os tens e patrimônio 

Au 76  - Os casos  i.m  ssos neste Estatuto serão resomotos peia Diretoria 

Executiva da ADEPOLJAC 
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Cutis 
Cabelos 
Olhos 
Tipo sang 
Altura 

Necessidades especiais Nenhuma 
PARDA 
PRETOS 
CASTANHOS 
B+ 
1,82 Assinatura do identificado 

ESTADO DO ACRE 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO - IIRHM 

PRONTUÁRIO CIVIL 

CIN 	 289.302-2 a  VIA 	Emissão 12/04/2019 lO: Cédula N/D 
Nome 	MARCUS JOSÉ DA SILVA CABRAL 
Nome social 
Filiação 1 	ERASMO MARTINS CABRAL 
Filiação 2 	DILA.RA RODRIGUES DA SILVA CABRAL 
Filiação 3 
Filiação 4 
Nascimento 26/09/1978 	Estado civil CASADO 	Sexo MASCULINO 
Nacionalidade BRASILEIRO 	 País de origem BRASIL 
Naturalidade CRUZEIRO DO SUL AC 
Profissão 	Policial, Agente, Investigador, Delegado de Polícia e outros servidores das car 

Observações DELEGADO GERAL ADJUNTO 

Logradouro RUA JOÃO FRANCISCO DA CUNHA Q D CASA 16 
	

N° 248 
Complemento CASA 	 Bairro 	VILA IVONETE 
Cidade 	RIO BRANCO - AC 	 CEP 	69918-632 
Contatos 

CPF 	 632,704.122-15 	 Identidade profissional 1 
CNN 	 00651258287 	 identidade profissional 2 
CNS 	706409666496887 	 Identidade profissional 3 
DNI 	 CTPS 	 15867 
Cert. militar 	310722109363 	 Série CTPS 	 0004 
Titulo de eleitor 003214442437 	 UF CTPS 	 AC 
NIS/PIS/PASEP 12615439008 
Certidão 	CC 1506- L.138 - F.85 - RIO BRANCO - AC 
Matrícula 
Observações Dados importados do sistema Montreal DELEGADO GERAL ADJUNTO 

Polegar 
	

Indicador 
	

Médio 
	

Anelar 
	

Mínimo 

JUNIOR C 	'DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

Emissão 26/08/2024 10:48 
	

Protocolo 	CQII9W-7UR1X24 

Login 	felipe.ciampi 

Posto RG POLICARBONATO 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 21/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Danilo Cesar Regis Almeida, filho de Jorge Batista de Almeida e filho de 
Laura Menezes Regis Almeida, nascido aos 23/07/1988, ou vinculado ao RG 
920278060, CPF 036.294.025-85. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item "Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 22 de agosto de 2024. 

CERTIDÃO N°:  002359523 	 FOLHA: 1/1 
0002359523 

PEDIDO N°: 
1111111111111111111111 1 

  

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 - AC 



ESTADO DO ACRE 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO - I1RHM 

PRONTUÁRIO CIVIL 

CIN 	 058.559-A - ia VIA 	Emissão 24/06/2020 09: Cédula 104221 
Nome 	DANILO CÉSAR REGIS ALMEIDA 
Nome social 
Filiação 1 	JORGE BATISTA DE ALMEIDA 
Filiação 2 	LAURA MENEZES REGIS ALMEIDA 
Filiação 3 
Filiação 4 
Nascimento 23/07/1988 	Estado civil CASADO 	Sexo MASCULINO 
Nacionalidade BRASILEIRO 	 País de origem BRASIL 
Naturalidade JUAZEIRO BA 
Profissão 	DELEGADO DE POLICIA CIVIL 

Observações 

Logradouro TRAV. DOM ROMUALDO COELHO 
	

N° 829 
Complemento AP 1501 	 Bairro 	UMARIZAL 
Cidade 	BELÉM - PA 	 CEP 	66055-190 
Contatos 	(91)98300-7025 

CPF 	036.294.025-85 	 Identidade profissional 1 
CNH 	 05127700010 	 Identidade profissional 2 
CNS 	 Identidade profissional 3 
DNI 	 CTPS 
Cert. militar 	172213050260 	 Série CTPS 
Titulo de eleitor 128664100507 	 UF CTPS 
NIS!PISIPASEP 19033692042 
Certidão 	CC 15843 - L.B-53 - F.243 - BELÉM-PA 
Matricula 
Observações 

Necessidades especiais Nenhuma 
Cutis 	 PARDA 
Cabelos 	 PRETO 
Olhos 	 CASTANHO 
Tipo sang 	 O- 
Aftura 	 1,8 Assinatura do ldenftfieado 

k  - 
r 

z 

-- 
a. '-E- i"- • .,. 	.. T:.--.::--- 

., 	.. .,.  

2-1 

Polegar 
	

Indicador 
	

Médio 
	 Anelar 
	

Mínimo 

T 

-. 	- 

JUNIOR C -  - DA SILVA 
DIRETOR DO IN - 	O DE IOENTIICAÇÃO 

Emissão 26/08/2024 10:38 
	

Protocolo 	BE7I8L-KI6HDF 

Login 	felipe.ciampi 

Posto INSTITUTO (ATENDIMENTO) 



IIIIuIIIIIIIIIIIIIIIiII 
CERTIDÃO N°:  OO2RflRR7 

0002360867 
PEDIDO N°: 

FOLHA: 1/1 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 25/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Bruno Coelho Oliveira, filho de Cleumar Luiz de Oliveira e filho de Vera Lúcia 
Coelho Oliveira, nascido aos 15/02/1989, ou vinculado ao RG 058.577-A, CPF 
025.184.911-20. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item "Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 26 de agosto de 2024. 

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 -AC 



ESTADO DO ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO - IIRHM 

PRONTUÁRIO CIVIL 

CIN 	 058.577-A- 1` VIA 	Emissão 24/06/2020 11: Cédula 104302 
Nome 	BRUNO COELHO OLIVEIRA 
Nome social 
Filiação 1 	CLEUMAR LUIZ DE OLIVEIRA 
Filiação 2 	VERA LÚCIA COELHO OLIVEIRA 
Filiação 3 
Filiação 4 
Nascimento 15/02/1989 	Estado civil DIVORCIADO Sexo MASCULINO 
Nacionalidade BRASILEIRO 	 País de origem BRASIL 
Naturalidade GOJATUBA GO 
Profissão 	DELEGADO DE POLICIA CIVIL 

Observações 

Logradouro RUA. FLOR DE MAIO Q B. LT 10 
	

N° S/N 
Complemento CASA 
	

Bairro 	SETOR FENIX 
Cidade 	EDELA - GO 

	
CEP 	75940-000 

Contatos 	(64)98151-2473 

CPF 	025.184.911-20 
	

Identidade profissional 1 
CNN 	04088454605 

	
Identidade profissional 2 

CNS 
	

Identidade profissional 3 
DM 
	

CTPS 
Cert. militar 	071412023393 

	
Série CTPS 

Titulo de eleitor 059044971074 
	

UF CTPS 
NISIPIS/PASEP 20121126476 
Certidão 	CC DIV. 130333 - L.B-653 - F.33 - GOIÂNIA-GO 
Matricula 
Observações 

Necessidades especiais 
Cutis 
Cabelos 
Olhos 
Tipo sang 
Altura 

Nenhuma 
BRANCA 
PRETO 
CASTANHO 
0~ 
1.76 Assinatura do identificado 

-- , ' 

1' 

 
. 

. 

' 

/ 

:- •:- - 

Polegar 
	

Indicador 
	

Médio 
	

Anelar 
	

Mínimo 

,  * T:& 
'• 

'-: 

4 

JUNIOR C 
DIRETOR DO INSTITU 

DA SILVA 
O DE IDENTIFICAÇÃO 

Emissão 26/08/2024 10:40 
	

Protocolo BERPKH-VQE3 12 

Login 	felipe.ciampi 

Posto 	INSTITUTO (ATENDIMENTO) 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 25/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Dione dos Anjos Lucas, filho de Jocenil Angelo Lucas e filho de Onicia dos 
Anjos Lucas, nascido aos 02/10/1980, ou vinculado ao RG 064.000-A, CPF 
667.407.382-20. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 26 de agosto de 2024. 

CERTIDÃO N°:  002'MflRQQ 	 FOLHA: 1/1 
0002360899  

PEDIDO No: 	iliiiiiiiiiiiiiiiiiiiile 
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 - AC 



Observações 

ESTADO DO ACRE 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO - IIRHM 

PRONTUÁRIO CIVIL 

CIN 	 064.000-A - ia VIA 	Emissão 04/12/2020 08: Cédula 121629 
Nome 	DIONE DOS ANJOS LUCAS 
Nome social 
Filiação 1 	JOCENIL ANGELO LUCAS 
Filiação 2 	ONICIA DOS ANJOS LUCAS 
Filiação 3 
Filiação 4 
Nascimento 02110/1980 	Estado civil CASADO 	Sexo MASCULINO 
Nacionalidade BRASILEIRO 	 País de origem BRASIL 
Naturalidade OURO PRETO DO OESTE RO 
Profissão 	DELEGADO DE POLICIA CIVIL 

Logradouro RUA CACOAL 
	

N° 221 
Complemento CASA 	 Bairro 	DOM BOSCO 
Cidade 	JI-PARANÁ - RO 	 CEP 	76907-721 
Contatos 

CPF 	 667.407.382-20 	 Identidade profissional 1 
CNH 	 03315159809 	 Identidade profissional 2 
CNS 	 Identidade profissional 3 
DM 	 CTPS 
Cert. militar 	 Série CTPS 
Título de eleitor 	 UF CTPS 
NIS/PISS'PASEP 
Certidão 	CC 5227 - L.B-21 - F.126 - JI PARANÁ - RO 
Matricula 
Observações 

Necessidades especiais Nenhuma 
Cutis 	 PARDA 
Cabelos 	 PRETO 
Olhos 	 PRETO 
Tipo sang 	 O-- 
Altura 	 1.8 Assinatura do identificado 

. 
4 

- 

- / 

- 4 

Polegar 
	

Indicador 
	

Médio 
	

Anelar 
	

Mínimo 

,. .. 	1 

•:-  

ir - 

JUNIOR C -. -  DA SILVA 
OtRETOR 00 W4STTU O DE IDENTWtCAÇAO 

Emissão 26/08/2024 11:00 
	

Protocolo 	BETSH9-73XPZ 1 

Login 	felipeciampi 

Posto 	INSTITUTO (ATENDIMENTO) 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 21/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Pedro Henrique Resende Teixeira Campos, filho de Jairo Teixeira Junior e 
filho de Lurdimar Goncalves Resende Teixeira, nascido aos 19/12/1984, ou 
vinculado ao RG 4438152, CPF 004.999.741-66. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item "Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 22 de agosto de 2024. 

CERTIDÃO N°:  0023505152 	 FOLHA: 1/1 
000235 p562 

PEDIDO NO: 	lliiiiiiiiiiiiiiiiiiiile 
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 - AC 



ESTADO DO ACRE 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO - IIRHM 

PRONTUÁRIO CIVIL 

CIN 	 004.999.741-66 - ia VIA Emissão 21/07/2023 12: Cédula 10000384538 
Nome 	PEDRO HENRIQUE RESENDE TEIXEIRA CAMPOS 
Nome social 
Filiação 1 	JAIRO TEIXEIRA JÚNIOR 
Filiação 2 	LURDIMAR GONÇALVES RESENDE TEIXEIRA 
Filiação 3 
Filiação 4 
Nascimento 19/12/1984 	Estado civil CASADO 	Sexo MASCULINO 
Nacionalidade BRASILEIRO 	 Pais de origem BRASIL 
Naturalidade ANÁPOLIS GO 
Profissão 	DELEGADO DE POLICIA CIVIL 

Observações 

Logradouro TUCUNARE 
	

N° 411 
Complemento CASA 0222 	 Bairro PORTAL DA AMAZÔNIA 
Cidade 	RIO BRANCO - AC 	 CEP 	69915676 
Contatos 	(68)98402-5081 

CPF 	 004.999.741-66 	 identidade profissional 1 PC-AC 9290052-1 
CNH 	 02858826934 	 Identidade profissional 2 
CNS 	 708901743982919 	 Identidade profissional 3 
DM 	 CTPS 
Cert. militar 	 Série CTPS 
Titulo de eleitor 050271091015 	 UFCTPS 
NISIPIS/PASEP 
Certidão 	CC 8697 - L.B-41 - F.5 -3° RIO BRANCO - AC 
Matrícula 
Observações 

Necessidades especiais Nenhuma 
Cutis 	 BRANCA 
Cabelos 	 CASTANHOS 
Olhos 	 CASTANHOS 
Tipo sang 	 A~ 
Altura 	 1.76 Assinatura do identificado 

• - ___ 
, 

k'U01,J 

Polegar 
	

Indicador 
	

Médio 
	

Anelar 
	

Mínimo 

AR 

- -.-. 	 - 	'-• - 	

- -L-- :-- 

-.-- 	.-. 

JUNIOR C 	- DA SILVA 
DIRETOR DO 1NSTflU O DE IDENTIFICAÇÃO 

Emissão 26/08/2024 10:03 
	

Protocolo AAYRX4-MVHIEAQ 

Login 	felipe.ciampi 

Posto 	INSTITUTO (ATENDIMENTO) 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 25/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra Jose 
Messias Ribeiro, filho de Lauro Gomes Ribeiro e filho de Amazonina da Silva 
Ribeiro, nascido aos 30/12/1956, ou vinculado ao RG 046.068, CPF 
035.805.472-91. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.brf), no item "Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 26 de agosto de 2024. 

CERTIDÃO N°:  002360784 	 FOLHA: 1/1 
0002360784 

PEDIDO N°: 	lliiiiiiiiiiiiiiiiiii111 
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro . CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 -AC 



Assinatura do identificado 

ESTADO DO ACRE 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO - IIRHM 

PRONTUÁRIO CML 

CIN 	 046.068- 22  VIA 	Emissão 03/04/2014 17: Cédula 1009426 
Nome 	JOSE MESSIAS RIBEIRO 
Nome social 
Filiação 1 	LAVRO GOMES RIBEIRO 
Filiação 2 	AMAZONINA DA SILVA RIBEIRO 
Filiação 3 
Filiação 4 
Nascimento 30/12/1956 	Estado civil CASADO 	Sexo MASCULINO 
Nacionalidade BRASILEIRO 	 País de origem BRASIL 
Naturalidade RIO BRANCO AC 
Profissão 	Aposentado do Ex-Territorio do Acre 

Observações 

Logradouro RUA VIOLETA 
	

N° 99 
Complemento CASA 	 Bairro 	TROPICAL 
Cidade 	RIO BRANCO - AC 	 CEP 	69900-000 
Contatos 

CPF 	 035.805.472-91 	 Identidade profissional 1 
CNII 	 Identidade profissional 2 
CNS 	 Identidade profissional 3 
DNI 	 CTPS 
Cert. militar 	 Série CTPS 
Titulo de eleitor 	 UF CTPS 
NIS!PIS!PASEP 
Certidão 	CC 774 - L.BAUXO2 - F.108V - RIO BRANCo - AC 
Matrícula 
Observações Dados importados do sistema Montreal 

Necessidades especiais Nenhuma 
Cutis 	 PARDA 
Cabelos 	 GRISALHOS 
Olhos 	 CASTANHOS 
Tipo sang 
Altura 
	

1.83 

Polegar 
	

Indicador 
	

Médio 
	

Anelar 
	

Mínimo 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR 00 INSTITUO DE IDENTIFICAÇÃO 

Emissão 26/08/2024 09:59 	 Protocolo 	 13005022 

Login 	felipe.ciampi 

Posto 	CARTEIRA FUNCIONAL DA POLÍCIA CIVIL 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 25/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Rodrigo Noil Comaru, filho de João Antonio Amado Comarú e filho de Rita 
Noli Comarú, nascido aos 08/04/1980, ou vinculado ao RG 1285200-7, CPF 
034.303.634-70. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item "Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 26 de agosto de 2024. 

CERTIDÃO N°:  002lRflQfl6 
0002360906 

  

FOLHA: 1/1 

PEDIDO No: 	iliiiiiiiiiiiiiiii 1 1111 

 

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 - AC 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 25/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Railson Ferreira da Silva, filho de Francisco Alexandre da Silva e filho de 
Maria Arací Ferreira da Silva, nascido aos 05/06/1983, ou vinculado ao RG 
405.078, CPF 725.034.672-53. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item "Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 26 de agosto de 2024. 

CERTIDÃO N°:  002360908 	 FOLHA: 1/1 
0002360908 

PEDIDO N°: 	leiliiiiiiiiiiiiiiiii111 
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 - AC 



Assinatura do identificado 

ESTADO DO ACRE 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO - IIRHM 

PRONTUÁRIO CIVIL 

CIN 	 1285200-7 - r VIA 	Emissão 11/02/2014 16: Cédula 999540 
Nome 	RODRIGO NOLL COMARU 
Nome social 
Filiação 1 	JOÃO ANTONIO AMADO COMARÚ 
Filiação 2 	RITA NOLL COMARÚ 
Filiação 3 
Filiação 4 
Nascimento 08/04/1980 	Estado civil SOLTEIRO 	Sexo MASCULINO 
Nacionalidade BRASILEIRO 	 País de origem BRASIL 
Naturalidade RECIFE PE 
Profissão 	Policial, Agente, Investigador, Delegado de Polícia e outros servidores das car 

Observações 

Logradouro RUA ALMINO ALVES 
	

No 120 
Complemento CASA 	 Bairro NOVA ESPERANÇA 
Cidade 	RIO BRANCO - AC 	 CEP 	69905-000 
Contatos 

CPF 	034.303.634-70 	 Identidade profissional 1 
CNH 	 Identidade profissional 2 
CNS 	 Identidade profissional 3 
DNI 	 CTPS 
Cert. militar 	 Série CTPS 
Título de eleitor 	 UF CTPS 
NIS/PISIPASEP 
Certidão 	CN 31.246 - L.27A - F.23 - RECIFE - PE 
Matrícula 
Observações Dados importados do sistema Montreal 

Necessidades especiais Nenhuma 
Cutis 	 BRANCA 
Cabelos 	 CASTANHOS 
Olhos 	 VERDES 
Tipo sang 
Altura 
	

1,77 

Polegar 
	

Indicador 
	

Médio 
	

Anelar 
	

Mínimo 

JUNIOR C DA SILVA 
DIRETOR DO IN 	• DE IDENTIFICAÇÃO 

Emissão 26/08/2024 11:08 
	

Protocolo 	 12880507 

Login 	felipe.ciampi 

Posto CARTEIRA FUNCIONAL DA POLÍCIA CIVIL 



ESTADO DO ACRE 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO - IIRHM 

PRONTUÁRIO CIVIL 

CIN 	 405.078 - 20  VIA 	Emissão 25/04/2018 08: Cédula 22276 
Nome 	RAILSON FERREIRA DA SILVA 
Nome social 
Filiação 1 	FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA 
Filiação 2 	MARIA ARACÍ FERREIRA DA SILVA 
Filiação 3 
Filiação 4 
Nascimento 05/06/1983 	Estado civil SOLTEIRO 	Sexo MASCULINO 
Nacionalidade BRASILEIRO 	 País de origem BRASIL 
Naturalidade FEIA AC 
Profissão 	SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 

Observações 

Logradouro TRAV. GUARANI 
	

N° 417 
Complemento APTO 06 	 Bairro 	AVIÁRIO 
Cidade 	RIO BRANCO - AC 	 CEP 	69900-000 
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CPF 	725.034.672-53 	 Identidade profissional 1 
CMI 	 Identidade profissional 2 
CNS 	 Identidade profissional 3 
DNI 	 CTPS 
Cert. militar 	 Série CTPS 
Título de eleitor 	 UF CTPS 
NISIPIS/PASEP 
Certidão 	CN 0006377 - L.00006 - F.102 - FEIJÓ - AC 
Matricula 
Observações 

Necessidades especiais Nenhuma 
Cutis 	 PARDA 
Cabelos 	 PRETOS 
Olhos 	 CASTANHOS 
Tipo sang 
Altura 
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CERTIDÃO N°:  002360916 

0002360916 
PEDIDO N°: 

FOLHA: 1/1 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 25/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Associaçãos dos Delegados de Polícia Civil do Estado do Acre, ou 
vinculado ao CNPJ 14.361.844/0001-72. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências cíveis, inclusive a de falência e de 
recuperação judicial/extrajudicial. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.brf), no item "Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 26 de agosto de 2024. 

Endereço: Rua Benjamin constant, 1165, Centra - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Ria Branco 	 -AC 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

EXECUÇÃO FISCAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 25/08/2024, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Associação dos Delegados da Polícia Civil do Estado do Acre, ou 
vinculado ao CNPJ 14361.84410001-72. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange somente os feitos de execução fiscal movidos pelas Fazendas 
Públicas Estadual e Municipal. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item 'Conferência de Certidão". 

Rio Branco (AC), 26 de agosto de 2024. 

CERTIDÃO N°:  002360917 	 FOLHA: 1/1 
0002360917 

PEDIDO No: ]MENININHO] 
11 	 Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco 	 - AC 



PROJETO DELEGADO DO FUTURO 

Autor: Bruno Coelho Oliveira 

Bujari/AC 

2023 



1. Introdução 

O projeto Delegado do Futuro é uma iniciativa abrangente e essencial para a promoção da 
cidadania e inclusão social de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade no município 
de Bujari/AC. Através de uma série de ações educativas e informativas, o projeto visa não apenas 
informar, mas também inspirar e capacitar jovens a seguir um caminho positivo em suas vidas. 

As atividades do projeto incluem palestras, dinâmicas e atividades interativas que abordam 
uma variedade de temas cruciais para o desenvolvimento pessoal e profissional dos participantes. 
Um dos principais focos é a importância da educação como um instrumento de transformação e 
oportunidade. Será enfatizada a democratização do ensino e o acesso à informação na era digital 
como ferramentas fundamentais para que os jovens possam alcançar seus sonhos, incluindo a 
possibilidade de seguir carreiras como a de delegado de polícia e outras igualmente relevantes no 
serviço público. 

Além disso, o projeto tem como objetivo conscientizar os participantes sobre os perigos e as 
consequências negativas do envolvimento com atividades criminosas. Serão discutidos os riscos de 
serem explorados por organizações criminosas e a importância de fazer escolhas responsáveis e 
éticas para construir um futuro seguro e promissor. 

Durante as dinâmicas do projeto, será simulada a preparação para concursos públicos, 
proporcionando aos participantes uma experiência prática das etapas envolvidas, como provas 
escritas e testes físicos (TAF). Essa abordagem prática visa não apenas despertar o interesse dos 
jovens por carreiras públicas, mas também prepará-los de maneira eficaz para enfrentar os desafios 
desses processos seletivos, principalmente concursos e vestibulares. 

Um aspecto crucial do projeto é a promoção dos valores de respeito e cidadania. Será 
enfatizada a importância do respeito aos professores, pais e demais figuras de autoridade como base 
fundamental para um convívio social harmonioso e construtivo. Através dessas iniciativas 
integradas, não apenas tenta educar os jovens, mas também os motiva a se tornarem agentes de 
mudança positiva em suas comunidades. 

Adicionalmente, o projeto buscará estabelecer parcerias com instituições locais, empresas e 
voluntários para ampliar seu alcance e impacto. A colaboração com esses parceiros permitirá 
oferecer recursos adicionais, orientação profissional e mentoria, enriquecendo ainda mais a 
experiência dos participantes e proporcionando oportunidades reais de crescimento pessoal e 
profissional. 

Ao longo de sua implementação, o projeto será avaliado continuamente para garantir que 
esteja cumprindo seus objetivos e adaptando-se às necessidades específicas da comunidade de 
Bujari. Serão realizadas pesquisas de feedback e análises de impacto para medir o progresso e 
identificar áreas de melhoria, assegurando assim que o projeto seja eficaz e sustentável a longo 
prazo. 

Por fim, o projeto visa não apenas transformar individualmente a vida dos jovens 
participantes, mas também contribuir para o desenvolvimento social e econômico de Bujari como 
um todo. Ao investir na educação, na capacitação e na conscientização dos jovens, o projeto cria 
uma base sólida para um futuro mais justo, seguro e próspero para todos os cidadãos da 
comunidade. O Delegado do Futuro representa um compromisso significativo com o 
empoderamento da juventude e a construção de um futuro melhor através da educação, do respeito e 
da promoção de valores éticos e cívicos. Este projeto é um exemplo inspirador de como iniciativas 
locais podem ter um impacto positivo duradouro na vida das pessoas e no desenvolvimento de suas 
comunidades. 



2. Justificativa 

A cidade de Bujari, situada no interior do estado do Acre, enfrenta desafios significativos de 
ordem socioeconômica que impactam diretamente a vida de seus jovens. A falta de acesso a 
serviços essenciais como educação de qualidade, saneamento básico, saúde e oportunidades de 
emprego limita severamente as perspectivas de desenvolvimento dos jovens locais. Esse cenário de 
carências cria um ambiente propício para o recrutamento por parte de organizações criminosas, 
exacerbando os índices de criminalidade juvenil na região. 

Diante dessa realidade complexa, o projeto assume um papel crucial como iniciativa 
preventiva, sendo atribuição precípua da Polícia Civil. Por meio de suas ações educativas e 
informativas, o projeto visa conscientizar os jovens sobre os perigos e consequências do 
envolvimento com o crime. Ao promover valores positivos como ética, cidadania e respeito às leis, 
o projeto não apenas busca reduzir a atratividade das atividades ilícitas, mas também empodera os 
jovens como agentes de transformação social em suas comunidades. 

Uma das abordagens centrais do projeto é estimular o interesse dos jovens pela carreira 
policial. Ao apresentar as diferentes facetas da profissão, como delegado de polícia, escrivão e 
agente, o Delegado do Futuro mostra essas ocupações como opções viáveis e gratificantes para o 
futuro dos participantes. Isso não apenas desperta o interesse dos jovens por uma carreira no serviço 
público, mas também os prepara de maneira prática e realista para os desafios e responsabilidades 
dessa profissão crucial para a segurança e ordem pública. 

Além de preparar os jovens para um futuro profissional sólido, o projeto busca gerar 
esperança e oportunidades através de ações motivadoras e de reconhecimento do potencial 
individual dos participantes. Ao proporcionar um ambiente de apoio e incentivo, contribui para a 
construção de um futuro mais promissor e inclusivo para a comunidade de Bujari. A valorização do 
mérito, do esforço e da dedicação pessoal é fundamental para inspirar os jovens a superar 
obstáculos e alcançar seus objetivos, contribuindo assim para o desenvolvimento integral e 
sustentável da região. 

Em síntese, o projeto não apenas visa mitigar os índices de criminalidade juvenil cm Bujari, 
mas também promover a educação cidadã, o fortalecimento dos valores éticos e a formação de uma 
nova geração de líderes comprometidos com o bem-estar social. Através de uma abordagem 
holística e integrada, o projeto se posiciona como uma resposta eficaz e necessária aos desafios 
enfrentados pela juventude local, proporcionando-lhes as ferramentas e oportunidades necessárias 
para construir um futuro mais seguro, justo e próspero para todos. 

3. Público-alvo 

O projeto Delegado do Futuro direciona suas ações para crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social, residentes no município de Bujari/AC, com foco em alunos de escolas 
públicas, priorizando escolas localizadas em áreas com altos índices de criminalidade e carência de 
recursos; jovens em situação de risco, incluindo aqueles em desamparo familiar, envolvidos com 
drogas ou em conflito com a lei e minorias sociais, abordando com atenção as necessidades 
específicas de grupos como afrodesccndcntcs, indígenas e pessoas com deficiência. 



4. Objetivos 

Objetivo Geral: Promover a cidadania e a inclusão social de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade no município de I3ujari/AC, através da educação, da informação e da valorização 
de princípios éticos. 

Objetivos Específicos: Conscientizar sobre os perigos do crime e suas consequências negativas; 
Incentivar o estudo e a busca por oportunidades de crescimento profissional; Estimular o respeito 
aos professores, pais e demais figuras de autoridade; Apresentar a carreira de delegado de polícia e 
outras profissões como uma opção viável e gratificante; Promover a integração social e o 
sentimento de pertencimento à comunidade; Contribuir para a redução da criminalidade e a 
construção de um futuro mais seguro. 

S. Metodologia 

O projeto será implementado através de ações diversificadas e interativas, buscando atender 
às diferentes necessidades e estilos de aprendizagem do público-alvo. As principais atividades 
incluem palestras com a participação de delegados de polícia, escrivães, agentes, psicólogos, 
educadores sociais e outros profissionais, onde abordarão temas como os perigos do crime, a 
importância da educação, os desafios da carreira policial, técnicas de estudo e preparação para 
concursos públicos; dinâmicas através de jogos, simulações e atividades em grupo, os jovens serão 
incentivados a colocar em prática o que aprenderam nas palestras, desenvolvendo habilidades como 
trabalho em equipe, comunicação, resolução de problemas e liderança, e a última etapa será a 
simulação das etapas de um concurso público. 

6. Cronograma de Atividades 

As atividades serão realizadas, inicialmente, em um período de 12 meses, dividido em 
etapas distintas, conforme o seguinte cronograma: 

Etapa 1: Mobilização e Divulgação 

-4 Reuniões com autoridades locais, diretores de escolas e representantes da comunidade para 
apresentar o projeto e buscar parcerias; 

-+ Divulgação do projeto em escolas, redes sociais, rádios e outros meios de comunicação 
locais; 

-, Seleção dos participantes, com base em critérios previamente definidos. 

Etapa 2: Palestras e Dinâmicas 

-4 Realização de palestras semanais com temas relevantes para o público-alvo, ministradas por 
profissionais qualificados; 

-4 Aplicação de dinâmicas interativas para complementar o aprendizado e promover a 
participação dos jovens, professores e pais; 

-+ Convidados especiais, como ex-alunos que ingressaram na carreira policial, para 
compartilhar suas experiências e motivar os participantes. 



Etapa 3: Simulação de Concurso Público 

-4 	Simulação de todas as etapas de um concurso público para delegado de polícia, 
escrivão e agente, incluindo prova escrita e teste fisico (TAF); 

-4 	Acompanhamento individualizado dos participantes, com feedback e orientação para 
aprimorar seu desempenho; 

-4 	Palestras específicas sobre técnicas de estudo e preparação para provas e testes. 

Etapa 4: Culminância e Premiação 

4 	Cerimônia de encerramento do projeto, com a entrega de distintivos ilustrativos aos 
participantes; 

-4 	Homenagem aos destaques da simulação de concurso público; 
-4 	Convidados ilustres, como autoridades policiais e personalidades locais, prestigiaram 

o evento; 
-4 	Divulgação da experiência do projeto na mídia local, como forma de inspirar outros 

jovens e demais instituições. 

Etapa 5: Monitoramento e Avaliação 

-4 	Acompanhamento dos participantes após o término do projeto, para verificar o 
impacto das ações em suas vidas; 

-3 	Coleta de feedback dos participantes, familiares e demais envolvidos no projeto; 
-31 	Elaboração de um relatório final com os resultados do projeto, incluindo indicadores 

de sucesso e sugestões para aprimoramento em futuras edições. 

7. Recursos Humanos 

A equipe do projeto Delegado do Futuro será composta por: 

-3 Coordenador: Delegado de polícia com experiência em palestras e trabalho com jovens. 
-3 Palestrantes: Delegados de polícia, escrivães, agentes, psicólogos, educadores sociais, 

professores e outros profissionais especializados nos temas abordados no projeto. 
-4 Monitores: Estudantes de direito, pedagogia ou áreas afins, capacitados para auxiliar nas 

dinâmicas e atividades do projeto. 
-4 Equipe de apoio: Voluntários da comunidade para auxiliar na logística, organização e 

divulgação do projeto. 

8. Recursos Materiais 

Para a implementação do projeto, serão necessários os seguintes recursos materiais: 

-+ Espaço físico: Escolas, centros comunitários ou outros locais adequados para a realização 
das atividades do projeto; 

-4 Materiais didáticos: Apostilas, slides, cartazes, vídeos e outros materiais de apoio para as 
palestras e dinâmicas; 

-4 Equipamentos: Computadores, projetores, telões e outros equipamentos audiovisuais para a 
apresentação de materiais; 

-4 Material de consumo: Canetas, cadernos, lanches e outros materiais para os participantes; 
-3 Uniformes: Camisetas ou bonés para identificar os participantes do projeto; 
-, Distintivos: Brindes para serem entregues aos participantes como reconhecimento de sua 

participação e conclusão das etapas do projeto. 



9. Parcerias 

O sucesso do projeto depende da colaboração de diversos parceiros, como: 

-3 Prefeituras: Cedendo espaços fisicos, materiais e apoio logístico para a realização das 
atividades; 

-4 Secretaria de Educação: Facilitando o acesso às escolas e a participação dos alunos; 
-4 Polícia Civil do Acre: Fornecendo palestrantes e colaborando na simulação de concurso 

público; 
—, Universidades: Oferecendo suporte técnico e científico para o projeto; 
—, Empresas privadas: Contribuindo com doações de materiais, brindes ou apoio financeiro; 
-4 Organizações da sociedade civil: Auxiliando na divulgação do projeto e na mobilização da 

comunidade. 

10. Sustentabilidade 

A sustentabilidade do projeto Delegado do Futuro será garantida através de: 

-4 Captação de recursos: Buscar parcerias com o poder público, empresas privadas e 
organizações da sociedade civil para custear as atividades do projeto; 

-4 Voluntariado: Incentivar a participação de voluntários da comunidade para auxiliar na 
execução das atividades; 

-4 Divulgação: Divulgar o projeto para a comunidade e buscar apoio popular; 
9 Monitoramento e avaliação: Realizar um acompanhamento constante do projeto para 

avaliar sua efetividade e identificar oportunidades de aprimoramento. 

11. Considerações Finais 

O projeto Delegado do Futuro tem o potencial de transformar a vida de muitos jovens em 
situação de vulnerabilidade no município de Bujari/AC. Através de ações educativas e informativas, 
o projeto busca promover a cidadania, a inclusão social e o respeito às leis, contribuindo para a 
construção de um futuro mais promissor para a comunidade. 

Acreditamos que o investimento neste projeto terá um retorno positivo para a sociedade, 
através da redução da criminalidade, do aumento da segurança pública e da formação de cidadãos 
conscientes e engajados na construção de um país melhor. 

Bujari/AC, 1° de janeiro de 2023. 
Documento assinado divtaimente 
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Delegado de Polícia 



ANEXO 1 

FOTOS DOS EVENTOS E TREINAMENTOS 














